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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 500, de 06 de dezembro 
de 201 1, que renova a permissão o~~torgada a FM Sudoeste Radiodifusora Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em freq~iência 
modulada, no m~inicípio de Piraí, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n V  3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em Fequência modulada, conforme os seguintes atos: i 

1 - Portaria n" 500, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n" 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n" 510, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n" 51 3, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n" 5 16, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria n" 51 7, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n" 5 18, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n" 5 19, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria n" 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 



15 - Portaria n" 5 1, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria n" 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria n" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria n" 11 1, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nQ 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nQ 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i l  de2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 
1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nG 
53000.048750/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissáo outorgada à FM SUDOESTE 
RADIODIFUSORA LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 25 de fevereiro de 2011. 

2. A outorga foi deferida à FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA., pela Portaria nQ 
125, de 14 de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 1989, referendada 
pelo Decreto Legislativo nQ 6, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 1991, 
e renovada pela Portaria nQ 915, de 18 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 5 
de janeiro de 2010, pendente de aprovação-pelo Congresso Nacional. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execugão dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nG 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Pnulo Bernardo Silva 



PORTARIAN"00 , D E  6 DE DEZEMCRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNTCAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confnrmè o disposto no art. 5" da Lei 119,785, de 23 de junho cle i972, e ilo art. 6", inciso 11, do Decreto 
n"8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo eni vista o que consta do Processo Administrativo ri2 

5300!!.048750/2010, RESOLVE: 

Ast. 1" Fica renovada. de acordo com o ait. 33, tj 3" da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 201 1, a permissão o~itorgada a FM SUDOES'FE 
KADIODIFITSORA LTDA., pela Poi-taria il"25, de 14 de agosto dc 1989, publicada 110 Diário Oficial 
da liiiião de 16 de agosto de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo n", de 1991, publicada no 
1)iario Oficial da União de 25 de fevereiro de 1991, e renovada pela Poi-taria n2 91 5, de 18 de novembro 
de 2009. publicada i10 Diário Oflcial da Utiião cle 5 cle janeiro de 2010, pendente de aprovação pelo 
C'oiigresso Nacional, para executar, sein direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Fiscluei~cia Modulada, no Muriicípio de Piraí, Estado do Rio de Jatieiro. 

Ai-t. 3' A execução do seiviço de radiodií'iisao cuja outorga é renovada por esta Pni-taria 
reger-se-á pelo Lócligo Brasileiro de Teleconiuiiica<;ões, leis subseqiientes e seus regulainentos, 

Art. 3" Este ato someilte produzirá efeitos legais após clelibcração do Congresso Naciorial, 
ilos ti-rmcis do 33"o art. 223 da Constituic;,?o Federal. 

Art. 4" Esta Poi-taria eiitra e111 vigor ila data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Con~unicações 



Aviso n" 2 7 3 - C. Civil. 

Em 8 de a b r i l  de2013, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada constantes das 
Portarias nB 500, 501, 503, 507, 510, 513, 516 a 520, de 201 1; 46, 48, 49, 51, 57, 63, 11 1, 11% 
166 e 225, de 2012. '2, $ 

-$ 

Atenciosamente, n S e * 8 

I HOFFMANN 
Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL I I 
i i 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

PROCESSO: 53000.04875012010 r i% 
1NTERESo)ADO: FM SUDOESTE KADIBDIPL~SORA LTDA 
ASSUNTO: RENOK~CÃO DE OLTT811GA 
CIDADE: P L R A ~ J  



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDIO 
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: "2 é1 5 -2 I201 0 

Referência.: No 53000.0487501201 0 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura o competente processo administrativo. r? 

e Outubro de 2010. 

MARIA SALETE B S DE ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALH~ - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 



MTNISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Mem no 60 6mRMC-02 - MC 
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010. 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Engenharia de Outorga 

Assunto: FM Sudoeste Radiodifusora LTDA 
\ 

I 

Encaminho a Vossa Senhoria documento no 53000.04875012010-17 da referida 
empresa, a qual encaminha declarações e solicita renovaçáo do prazo de outorga que explora. 

Atenciosamente, 

~ + ~ a d o  ~ e ~ i o # l  Substituto 

\ 

Rua 1' de março, 64, l0 andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ - CEP 20010-900 - Tel.: (21) 2223-0120 



Exmo. Sr. Ministro de Estado de Comunicação 

Ref. Processo 

FM SUDOESTE WDIODIF1PSOISB LTDA. CNPJ 31.637.051/0001-52, entidade 
executante de serviço de radiodifusão sonora em FM, no Município de Pirai - Rj, vem a 
presença de Vossa Excelência requerer a renovação do prazo da outorga que explora, 
reafirmando, na oportunidade: 

I 
I 

a) Que conhece e aceita as cl6u-âulas ques passarão a regular as relações com o 
Poder Concedenie, no período de renezvaçgs da outorwa: e 

b) Que conhece e observa a deiermíriargao expressa no paragrafo 5" do artigo 220 
d Constiituiçâo Federal. 1 

/ 

Sócio - ~erghte 

Rua Prof. Aicías Atcohayde 20 - Santa Teresa - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.24C-040 TelBax (021) 25579631 - 9404-6004 
Rua Monsenhor Pedro Dandrea 174 Apto 02 -Centro - Piraí - RJ - CEQ 27.195-000 

E-ma&: radio@%suoloe&e.~m.br 



A FM SUDOESTE MDlODtFUSORA LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em Frequencia Modulada (FM), cem sede na Cidade de Piraí, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Monssnhai Pedm D'mdrea, n.O 174, Apto 02 - Bairro Centro - 
CEP. 27.175 - 000, inscrita no CNPJIMF sob 0 n . O  31.837.05110001-52, por seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA que executa o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da familia em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
inciso IV, do artigo 221 da CorrstituiçCi~ Federal. 

\ 
L\ -- 

.-.------ - 
FM SUDOEST 

~uelzer/Poubel ~idau(re Filho 

SBcio Gerente 

Rua Prof. Alcias Athayde 20 -Santa Teresa - Rio de Janeím - Rd - CGEP 22.241-040 TeifBax (021) 2557-9631 - 78123524 
Rua Monâenhor Pedro D'Andrea 174 Apto 02 -Centro - Pirai - Rd - CEP 27.195-000 

Emai\: radio@~su6w&e.c~m.br 



A FM SUDOESTE F.tADI$)DIFUS"IRA LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em Frequenciei Msdutaela (EM), com sede na Cidade de Píraí, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Monsenhor Pedro D'andrea, nEa 174, Apto 02 - Bairro Centro - 
CEP. 27.175 - 666, inscrita no CNPJIMF sob o nao 3t1.63T051t0801-52, por seu 

I , I 
representante legal infra-assinado, DEGLAM que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotbxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposíg1es eoilstituclon~is ("rhgrrlfcp 4" do artigo 220 da CF) e 
legais (Lei n . O  9.294/1996) saQrcs a materia. 

i 
mbro de 201 0. 

zukzer Poubel ~idaJrre Filho 
, 

Setcio Gerente 

Rua Prof. Alciaç Athayde 20 - Santa Teresa - Rio de Janeiro - R$ - CEP 22.241-040 TellFax (021) 25574631 - 78123524 
Rua Monçenhor Pedro D'ándrea 174 Apto 02 -Centro - Piraí - RJ - CEP 29.175-000 



A FM SUDOESTE FSADIODIFUSORA LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FreqOencia Modulada (FM), earn sede na Cidade de Piraí, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Nfonsenhor Pedra D'andrea, n.@ 7 74, Apto 02 - Bairro Centro - 
CEP. 27.175 - 008, inscdta no GNPJIMF sob s n." 31.634.05118081-52, por seu 
representante legal infra-assinado, IND1-A 0s respons4v@is pelos seguintes setores: 

NOME DO GESIOR: ZUELEER P0C1BEh VIDAURRE FILHO - 46163 OAB RJ 

RESP. EDITORIAL : ZUELZER P-báJiBEE VlDAURRE FiLHc" - 46i6WAEl RJ & Registro 
Profissional de Radialista no 5609 biv 26 FI"iF33v. em 4 3/09184 & Registro Profissional de 
Jornalista no 1 126 Liv. 4 Fls. 86 em I4~OEtlSS - BRT - RJ 

DIRETOR DE PROGRANEAQAO: ROSEMERI DE SOUSA FERMANDES - RG n . O  

0067465161 DIC - RJ 

Piraí, 20 de Sete$bro de 201 0. 

~ u e h e r  Poubel vid+rre Filho 

Sbcio Gerente 

Rua Brof. Alcias Athayde 20 - Santa Teresa - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.241-040 TellFax (021) 2557-9631 - 78123524 
Rua Monsenhor Pedro D'Andrea 174 Apto 02 -Centro - Piraí - R3 - 6f P 27.175-000 



A FM SUDOESTE FUIIDIODIFUSOM LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM), cam sede na Cidade de Piraí, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Mcrnsenhor Pedra Dexndrea, n.O 274, Apto 02 - Bairro Centro - 
CEP. 27.175 - 000, inswita no CNPJIMF sob s n . O  31.637.05110001-52,por seu 
representante legal infra-assinado, DECLAM, por seu representante legal infra- 
assinado, que cumpre os seguintes permntuais em sua programação: 

- 25% (vinte e cinco por cento) de tempo reservado à propaganda comercial; 
- 05% (cinco por cento) do tempo de servi-a noticiosa; 

I - 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Zuel er Poubel ~idaurr$ Filho 

,,cio Gerente 

Rua ProF. Alcias Athayde 20 - Santa Teresa -Rio de Janeiro - r;aJ - GEP 22.241-040 TellFax (021) 2557-9631 - 78123524 
Rua Monçenhor Pedro D%ndrea 174 Apto BZ - Centro - Píraí - RJ - CEP 29.175-000 

Esnaíl: radío@~sudo~;ste.çm.br 



A FM SUDOESTE LQBDIODIFUSOW LTIDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão sonora em FreqQGncia RILadutglcta (FM), com sede n- Cidade de Piraí, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua M~nsenkor Pedra Uandrea, n." 174, Apto 02 - Bairro Centro - 
CEP. 27.17'5 - 000, inscrita no CNPJJMF sob o n.O 3.637.05110001-52, por seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA, por seu representante legal infra- 
assinado, que cumpre a finalidade ~onstitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimula mlnims à praduçao independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do ineiso O!, da agigo 223 da C~nslituigBo Federal. 

FM S U D O ~ T E  RADIODI USORA LTDA. 

Zqblzer Poubel ~iddurre Filho 

SBcís Gerente 

Rua Prof. AIciaç Afhãyde 20 -Santa Teresa -Rio de Janeiro - ISJ - CEP 22.244-040 TeWFax (024) 2557-9634 - 78423524 
Rua Monsenhor Pedro D'Andrea 'i74 Apto 02 -Centro - Píraí - RJ - CEQ 27.475-000 

Email: radio@%sud~ste.cm.br 



Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

FM SUDOESTE WDrtODIFLlSORA LTDA. CNPJ %1.637,$51/0QOI-6r", entidade permissionária do 
serviço de radiodifusão soncsra em FM, na município de Paírai - RJ, vem em atenção a Portaria No 
447, de 09 de Agosto de 2007, apresentar e dectarar, para os devidos fins, a composição de seu 
capital social, induindo demais sasliata@es da AR. í da citada ia9fiat.ia. 

Quadro Societário da Emissora: 

1000 COTAS DO CAP14"AL SOCIAL COM VALOR R$5,80 CADA Bl\/f"triSaS DA SEGUINTE FORMA: 

ZUELZER POUBEL VIDAURRE FILHO - CPF - 3B.378.927- 86 - COTAS c300 -.- VALOR TOTAL DE 
R$4.500,00 

ROSEMERI DE SOUSA FERNANBEI - ÇPF --. 093.i"i1.817-13 - COTAS I00 - VALOR TOTAL DE 
R$500,00. 

Quadro Diretivo da Emissora: 

ZUELZER POUBEL VIDAURRE "LHO - Canfarme PoPtâria N" 126 d e  14 de março de 2001 - 
Publicada no Diário Oficial em 03/0FI/2001 

Sede: Rua Monsenhor Ptrdrs Dendrea 474 ayb. 02 - Gsntm - Rj. GEP 27.475 - 090 
Correspcand3ncia: Rua Pmf Alcias Athayde 20 -- Santa Tereza - Rio de Janeiro - Rj. CEP 22.241-040 

($ai, 20 de Setembro d42010. 

Rua BroP. Alcias Athayde 20 - Santa Teresa - Rio de Janeiro - RJ -CEP 22.241-040 TeIlFax (021) 25574631 - 78123524 
Rua Monçenhor Pedro D'Andrea 194 Apto 02 -Centro - Píraí - R4 - 6EP 29.195-000 

Ei~raíl: radío@rfmçudseçte.cm.br 



n 
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Laudo de Ensaio 
TWANSM SSOR PR 

FM Sudoeste Radiodifusora Ltda 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

1) INTERESSADO: 

A) NOME: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA. 
B) ENDEREÇO: RUA MONSENHOR PEDRO DANDREIRA, 174 C12 - CENTRO 

- PIRA~ - RJ. 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
B) LOCAL: ESTRADA DO SUDOESTE, MORRO DO CAIÇARA, PIRA~ - RJ. 
C) DATA DO ENSAIO: 14 E 15 I 08 12010. 

f 1 
3) FABRICANTE: 

A) NOME: RF TELAVO IND. E COM DE EQ. PARA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 

B) ENDEREÇO: RUA JOSÉ BENEDITO SALINAS, 120 - CASA GRANDE - 
SANTO AMAR0 - SP 

4) FUNCÃO DO TRANSMISSOR: 

- PRINCIPAL. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

6) INFORMAQÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 
i 

A) FABRICANTE: MTA ELETRÔNICA 
B) ENDEREÇO: RUA ÁLVARO DE CARVALHO, 308 - SÃO PAULO - SP. 
C) MODELO: CD 50. 

7) INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: 

- NÃO UTILIZA. 



8) OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

A) NOME DO FABRICANTE: RF TELAVO IND. E COM DE EQ. PARA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

B) MODELO: RDF- 5000-T. 
C) POTÊNCIA NOMINAL DE SA~DA: 5,O KW (REDUZIDA PARA 2,5 KW). 
D) FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 96,9 MHz. 
E) REGISTRO NO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 101 0031 806. 

8.2) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

A) CORRENTE DE PLACA: 

FABRICANTE: TELAVO 
ESCALA: O - 3,O A DC. 

B) TENSÃO DE PLACA: 

FABRICANTE: TELAVO. 
ESCALA: O - 8,O KV DC. 

C) POTÊNCIA DE SA~DA (INCIDENTE E REFLETIDA): 

FABRICANTE: TELAVO. 
ESCALA: O - 105 % INCIDENTE; 

O - 100 % REFLETIDA. 

8.3) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: SIM. 
B) PARA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SIM. 

8.4) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

A) DESCARGA DE CAPACITORES: RESISTORES DE SANGRIA E CHAVES DE 
ATERRAMENTO NAS PORTAS. 

B) GABINETES METÁLICOS ATERRADOS: SIM. 
C) INTERRUPTOR DE SEGURANÇA: SIM, EM TODAS AS PORTAS. 
D) AJUSTAGEM EXTERNA DOS CIRCUITOS DE ALTA TENSÃO: SIM. 



8.5) DISPOSITIVOS DE PROTEÇAO DO TRANSMISSOR: 

A) RELÉ DE SOBRE CARGA DA FONTE DE ALTA TENSAO: SIM. 
B) PROTEÇAO CONTRA FALTA DE ARREFECIMENTO: SIM. 

A) EMISSÕES DE 120 A 240 kHz: 27 dB ABAIXO. 
B) EMISSÕES DE 240 A 600 kHz: 36 dB ABAIXO. 
C) EMISSÕES AFASTADAS A MAIS DE 600 kHz: 80 dB ABAIXO. 

10) INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

- MONITOR DE MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 

i No DE SÉRIE: 106051 9. 
PRECISÃO A 400 Hz (100%): 2%. 

- ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO: TM5006. 
PRECISÃO: GERADOR: 2% DIST. PROP. 0,01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0,01%. 
VOLT~METRO ELETRONICO: O,OI % (DC). O,I % ( d ~ ) .  

- ANALISADOR DE ESPÉCTRO. 
MARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: 182T. 
PRECISÃO: 1 % (dB) 1,5 ppm (FREQ.). 

- FREQUENC~METRO. 
MARCA: SENCORE. 

t MODELO: FC71. 
No DE SÉRIE: 46567447. 
PRECISÃO A 40° C: 5 ppm. 

- RF WATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 



LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TELAVO LTDA MODELO: RDFM-5000-T 

I CANAL DIREITO 90% DE MODULACÁO I 

CANAL ESQUERDO 90% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (HZ) NÍVEL DE ENT.(~B) RESPOSTA(REF. : 5 0 ~ 2 )  DISTORÇÃO(%) 

50 10,O O 093 
100 1072 o 033 
400 10,O O 0,3 
1000 974 078 0,2 
5000 276 678 072 
7500 -0,6 10,O 0 2  
10000 -2,2 12,2 032 
15000 -4,O 14,6 0 2  



LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TELAVO LTDA MODELO: RDFM-5000-T 

I CANAL DIREITO 50% DE MODULAÇÃO 

CANAL ESQUERDO 50% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (HZ) NÍVEL DE ENT.(~B) RESPOSTA (REF. : ~ O H Z )  DISTORÇÃO(%) 

5 o 492 o 073 

100 490 -0,4 0,3 

400 4,o O 093 

1000 398 096 073 

5000 -3,s 6 0  093 

7500 -6,2 10,s 093 

10000 -8,O 12,2 0,3 

15000 -1 1,s 14,6 0,3 



LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA. 
FABRICANTE: TELAVO LTDA MODELO: RDFM-5000-T 

CANAL DIREITO 25% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (HZ) NÍVEL DE ENT.(~B) RESPOSTA (REF.: ~ O H Z )  DISTORÇÃO(%) 

CANAL ESQUERDO 25% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA (REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

5 O -3,6 O 0,4 
1 O0 -3,8 -0,4 0,4 
400 -4,O O 0,4 
1000 -4,4 0,4 094 
5000 - 10,O 6 6  0,4 
7500 -12,6 10,6 0,6 
10000 -14,8 12,4 0,6 
15000 -16,2 14,8 0,6 



FREQUÊNCIA: 
NOMINAL: 96,9 MHz. 
MEDIDA: 96.900.002 Hz. 
VARIAÇÃO MÁXIMA EM MINUTOS : + i 20 HZ. 

N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) REF: 400Hz Ã 100% DE MODULAÇÃO 
CANAL ESQUERDO: -68 dB. 
CANAL DLREITO: - 68 dB. 

I NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA (AM) REF: 100% DE MODULAÇÃO AM: - 60 dB I 

ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS: 
SEGUNDO HARMÔNICO: MAIOR QUE 80 dB. 
TERCEIRO HARM~NICO: MAIOR QUE 80 d ~ .  
ESPÚRIOS: NÃO ENCONTRADOS. 

AMPLIFICADOR FINAL: 
VF = 3,2 KV IF = 1,l A EF = 70 %. 
P = VF x IF x EF (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 

) P=2.500,00 W. 

I DATA DO ENSAIO: 14 E 15 / 08 / 2010. I I ELABORADO POR: RUI MIRANDA MONTEIRO. 



ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: GERADOR DE ESTÉREO. 
FABRICANTE: MTA ELETRÔNICA 
MODELO: CD 50 

SUBPORTADORA PILOTO: 
PILOTO: 
FREQUÊNCIA: 19 KHz 
VARIACÃO MAX. (60 MIN.) = + IHZ. 

MODULAÇÃO DA SUBPORTADORA 

MÍNIMA: 8 % DA PORTADORA. 
MÁXIMA: 10 % DA PORTADORA. 

I FREO. (Hz) ESOUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO I 

DIAFONIA REF.: 90 x DE MODULAÇÃO 
FREO. (Hz) ESOUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 



D E C M R ~ ~ ~ O  DO PROFISSIONAL 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 
DESTE LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MIM REALIZADO, 
PESSOALMENTE, A QUE SE REFERE. O PRESENTE LAU 
FOLHAS, TODAS NUMERADAS E RUBRICADA 
RÚBRICA DE QUE FAÇO USO." 

PIRA~, 16 DE AGOSTO DE 201 0. 



PARECER CONCLUSIVO 

PARA OS FINS PREVISTOS NA NORMA TÉCNICA PARA EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA N-03/98, DECLARO 
QUE O TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA, A QUE SE REFERE 
ESTE LAUDO DE ENSAIO, NA DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A 
TODAS AS NORMAS VIGENTES E A ÊLE APLICÁVEIS." 

PIRA~, 16 DE AGOSTO DE 201 0. 

' CREA: 51 059lD 



DECLARA~ÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA FM SUDOESTE 
RADIODIFUSORA LTDA, DECLARO QUE O SR. RUI MIRANDA MONTEIRO 
ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NOS DIAS 14 E 15 DE AGOSTO DE 2010 
ENSAIANDO O TRANSMISSOR FABRICADO PELA RF TELAVO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, MODELO: RDFM-5000-T." 

- LOCAL DO ENSAIO: ESTRADA DO SUDOESTE, 1520, MORRO DO CAIÇARA 
PIRAÍ - RJ. 

PIRA~, DE AGOSTO DE 2010. 



ART 



CREA-RJ 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
No IN00410920 

2a Via - CONTRATADO 

UTO LANCAMENTO 

Nome do Contratante: (Pessoa Juridica) 
DOESTE RADIODIFUSORA LTDA. 

m 

Esta ART só é válidai ássinada e paga 
A autenticidade desta ART deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereco B 

" Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070-020 - Tel:(21)2179-2000 - Fax:(21)2179-2283 - TELECREA:(21)2179-2007 - htip:llwww.crea-rj.org.br 

CREA-RJ 
i i 

I SB SOLICITAÇÃO DE BAIXA ART No IN00410920 

01 O RescisBo do Contra tante  
2 

I Data: 

SEMPRE QUE CESSAR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA OBRA OU SERVIÇO PELOS MOTIVOS ACIMA, REMETER A SOLICITAÇAOO DE BAIXA PARA O CREA-RJ 



Registro de pagamento da ART lN00410920 
,9* (-) Outras deduçóes 

35 (+)Mora 1 Multa 

(=)Valor cobrado 

Sacado 
RUI MIRANDA MONTEIRO 
R VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
NITEROI -RJ-24240210 - .  

L O ~  baixa 
Autenbcaçt30 mecAnica - Ficha de Compsnsaçâo 
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Corte na linha ponblhada 

- 

UNIBANCO 
AUTO ATENDIMENTO 

DEMONSTRATIVO DF: PAGAMENTO DE 'TI TLIL ri 

EMISSAO: 18/08/10 HORA: i 3 : 0 3  
LOCAL : 0584 TERMINA1 : 02058402 
NSU : 61Ri95 

DADOS DO CODIGO DE BARRAS 
00lqL.40746 80001.000001 09077,341215 9 
47930000003150 

BANCO : BANCO DO BRASIL S,A 

VALOR DO DOCUMENTO : 31,50 

DATA EFETIVACAO PAGTO : 18/08/1@ 
--_ 

AUTORIZO O DEBITO EM MINtiA C/C DE 
EVENTUAL. DIFERENCA DECORRENTE DE 

INFORMACOEÇ INEXATAS POR MIM PRESTADAS. 

O PAGAMENTO SOMENTE ÇERA EFETIVADO APOS 
OCORRER O DEBITO EM CONTA CORRENTE. 

MANTENHA ESTE DEMONSIRAT IVO 
ANEXADO A CONTA. 

PROTEJA SIIA SENHA AO DIGITA-LA MANTENDO 
SFII CORPO PROXIMO A MAQLIINA. NUNCA 

ACEITE AJIJOA OU CELULARES DE ESTRANHOS. 



Laudo de Ensaio 

FM Sudoeste Radiodifusora btda 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR. 

1) INTERESSADO: 

A) NOME: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA. 
B) ENDEREÇO: RUA MONSENHOR PEDRO DANDREIRA, 174 C12 - CENTRO - 

PIRA~ - RJ. 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
B) LOCAL: ESTRADA DO SUDOESTE, MORRO DO CAIÇARA, PIRA~ - RJ.. 
C) DATA DO ENSAIO: 14 E 151 08 / 2010. 

3) FABRICANTE: 

A) NOME: RF TELAVO IND. E COM DE EQ. PARA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 

B) .ENDEREÇO: RUA JOSÉ BENEDITO SALINAS, 120 - CASA GRANDE - 
SANTO AMAR0 - SP 

4) FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

- AUXILIAR. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

L' 

i> I 6) INFORMAÇ~ES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

A) FABRICANTE: MTA ELETRONICA 
B) ENDEREÇO: RUA ÁLVARO DE CARVALHO, 308 - SÃO PAULO - SP. 
C) MODELO: CD 50. 

7) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS: 

- NÃO UTILIZA. 



8) OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1) PLACA DE IDENTIFICAÇAO: 

A) NOME DO FABRICANTE: RF TELAVO IND. E COM DE EQ. PARA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

B) MODELO: RDF-1000-T. 
C) POTÊNCIA NOMINAL DE SA~DA: 1 ,O KW. 
D) FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 96,9 MHz. 
E) REGISTRO NO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES: 1010031806. 

8.2) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

A) CORRENTE DE PLACA: 

FABRICANTE: TELAVO 
ESCALA: O - 3,O A DC. 

B) TENSÃO DE PLACA: 

FABRICANTE: TELAVO. 
ESCALA: O - 8,O KV DC. 

C) POTÊNCIA DE SA~DA (INCIDENTE E REFLETIDA): 

FABRICANTE: TELAVO. 
ESCALA: O - 105 % INCIDENTE; 

O - 100 % REFLETIDA. 

8.3) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇAO: SIM. 
B) PARA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SIM. 

i 

8.4) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

A) DESCARGA DE CAPACITORES: RESISTORES DE SANGRIA E CHAVES DE 
ATERRAMENTO NAS PORTAS. 

B) GABINETES METÁLICOS ATERRADOS: SIM. 
C) INTERRUPTOR DE SEGURANÇA: SIM, EM TODAS AS PORTAS. 
D) AJUSTAGEM EXTERNA DOS CIRCUITOS DE A.LTA TENSAO.: SIM. 



8.5) DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

A) RELÉ DE SOBRE CARGA DA FONTE DE ALTA TENSÃO: SIM. 
B) PROTEÇÃO CONTRA FALTA DE ARREFECIMENTO: SIM. 

A) EMISSÕES DE 120 A 240 KHz: 27 dB ABAIXO. 
B) EMISSÕES DE 240 A 600 KHz: 36 dB ABAIXO. 
C) EMISSÕES AFASTADAS A MAIS DE 600 Imz:  80 dB ABAIXO. 
D) PRÉ-ÊNFASE: 75 PS. 

- MONITOR DE MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 
No DE SÉRIE: 10605 19. 
PRECISÃO A 400 Hz (100%): 2%. 

- ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO: TM5006. 
PRECISÃO: GERADOR: 2% DIST. PROP. 0,01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0,01%. 
VOLT~METRO ELETRÔNICO: o,o 1% (DC). O, i % ( d ~ ) .  

- ANALISADOR DE ESPÉCTRO. 
MARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: 182T. 
PRECISÃO: 1% (dB) 1,5 ppm (FREQ.). 

j I - FREQUENC~ETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC7 1. 
No DE SÉRIE: 46567447. 
PRECISÃO A 40' C: 5 ppm. 

- RF WATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43 



DECLARAÇÁO DO PROFISSIONAL 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 
DESTE LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MIM REALIZADO, 
PESSOALMENTE, NO TRANSMISSOR A QUE SE REFERE. O PRESENTE LAUDO 
CONSTA DE 11 FOLHAS, TODAS NUMERADAS E RUBRICADAS, COM A 
RÚBRICA r ' DE QUE FAÇO USO." 

,.i - 
6' 

CREA-RJ: 5 1.059ID 



PARECER CONCLUSIVO 

"PARA OS FINS PREVISTOS NA RESOLUÇÃO ANATEL No 67, PARA EMISSORA 
DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA DECLARO QUE O 
TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA, TELAVO TELECOMUNICAÇ~ES 
LTDA, MODELO: RDFM-1000-T, QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO, NA 
DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS VIGENTES E 
A ÊLE APLICÁVEIS." 

PIRAÍ, 16 DE AGOSTO DE 2010. 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA FM SUDOESTE 
RADIODIFUSORA LTDA, DECLARO QUE O SR. RUI MIRANDA MONTEIRO 
ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NOS DIAS 14 E 15 DE AGOSTO DE 2010 
ENSAIANDO O TRANSMISSOR FABRICADO POR TELEVO 
TELECOMUNICAÇ~ES LTDA, MODELO:RDFM-1000-T, POTÊNCIA NOMINAL DE 
1,O KW." 

- LOCAL DO ENSAIO: ESTRADA DO SUDOESTE, 1520, MORRO DO CAIÇARA 
PIRAÍ - RJ. 



LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TELAVO LTDA MODELO: RDFM-1000-T 

I CANAL DIREITO 90% DE MODULAÇÃO I 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

5 O 8.4 O 0.3 

CANAL ESQUERDO 90% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

5 o 10,o o 033 

1 O0 10,2 o OY3 

400 10,O O oy3 

1000 9 2  078 072 

5000 2,4 6 6  0 2  

7500 -0,s 10,4 0 2  

10000 -2,2 12,4 0 2  

15000 -4,4 14,8 0 2  



LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TELAVO LTDA MODELO: RDFM-1000-T 

I CANAL DIREITO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

50 4.2 O 0.3 

CANAL ESQUERDO 50% DE MODULAÇÁO 
FREQ. (HZ) NÍVEL DE ENT.(~B) RESPOSTA(REF.: ~ O H Z )  DISTORÇÃO(%) 

50 4?2 O oy3 

100 490 -OY4 oy3 

400 4,o O 0,3 

1000 3,6 026 093 

5000 -3,2 6?2 oy3 

7500 -6,2 1OY4 oy3 

10000 -8,O 12,4 0,3 

15000 -1 1,4 14,2 0,3 





FREQUÊNCIA: 
NOMINAL: 96,9 MHz. 
MEDIDA: 96.900.004 Hz. 
VARIAÇÃO MÁXIMA EM MINUTOS: + 120 Hz. 

N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) REF: 400Hz Ã 100% DE MODULACÃO 
CANAL ESQUERDO: -66 dB. 
CANAL DIREITO: -66 dB. 

I NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA (AMI REF: 100% DE MODULACÃO AM: -60 dB I 

ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS: 
SEGUNDO HARM~NICO: MAIOR QUE 80 d ~ .  
TERCEIRO HARM~NICO: MAIOR QUE 80 d ~ .  
ESPÚRIOS: NÃO ENCONTRADOS. 

AMPLIFICADOR FINAL: 
EF = 1190,O V IF = 1,2 A ef = 70 %. 
P = EF x IF x ef (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 
P = 999,6 W. 

LOCAL DO ENSAIO: EST. DO SUDOESTE, MORRO DO CAIÇARA, PIRAÍ - RJ. 
DATA DO ENSAIO: 14 E 15 / 08 / 2010. 
ELABORADO POR: RUI MIRANDA MONTEIRO. 



ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: GERADOR DE ESTÉREO. 
FABRICANTE: MTA ELETRÔNICA 
MODELO: CD 50 

SUBPORTADORA PILOTO: MODULAÇÃO DA SUBPORTADORA 
PILOTO: 
FREQUÊNCIA: 1 9 KHZ MINIMA: 8 % DA PORTADORA. 
VARIAÇÃO MAX. (60 MIN.) = + 1Hz. MÁXIMA: 10 % DA PORTADORA. 

I FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO I 

DIAFONIA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 

50 - 52,O - 54,O 
100 - 50,s - 52,6 
400 - 50,O - 52,4 
1000 - 46,O - 50,O 
5000 - 42,O - 44,O 
7500 - 40,O - 44,O 
10000 - 40,O - 44,O 
15000 - 40,O - 44,O 



ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 
No IN00410946 

2a Via -CONTRATADO 

AUTO LANCAMENTO 

No do registro do profissional: I Nome do profissional: 
DA MONTEIRO 

Esta ART só é vaida, assinada &paga 
A autenticidade destgART dederá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereco 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070020 - Tel:(21)2179.2000 - Fax:(21)2179-2283 - TELECREA:(21)2179-2007 - http:lEwww.crea-rj.org.br 

SB SOLICITAÇÃO DE BAIXA 

O Término da ObralServiço 

O Rescisão do Contratante 

0 Outro: 

Data: 

ART No IN00410946 

i 
I 

SEMPRE QUE CESSAR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA OBRA OU SERVIÇO PELOS MOTIVOS ACIMA, REMETER A ~OLICITAÇAOO DE BAIXA PARA O CREA-RJ 



"orte na linha paníilhada .................................................................. &&as C 
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010000009877651 00010000009877651 

Registro de pagamento da ART IN00410946 

35 (+) Moral Multa 

(=)Valor cobrado 
r, 

Sarado ----- 
RUI MIRANDA MONTEIRO 
R VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
NITEROI -RJ-24240210 
SacadorlAvalisia C6d baixa 

Autenticação mecAnza - Ficha de Compensação 

IJNIBANCO 
AUTO ATENDIMENTO 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO DE TITULO 

CMISSAO: 18/08/10 HORA: 13:02 
Ll1CAL : 0584 TERMINAL : 02058402 
NSLI : o18193  - - - -- ---- - ----- 

DADOS DO CODIGO DE BARRAS 
00192,40746 80001,00000l 09877,651217 8 
47030i300003150 

BANCO : BANCO DO BRASIL. S.A. 

VALOR DO DOCUMENTO : 31,50 

VENCIMENTO DO DOCUMENTO : 23/08/ 10 

DATA EFETIVACAO PAGTO 18/08/ 10 

AUTORIZO O DEBITO EM MINHA [::/C DE 
EVENTUAL DIFERENCA DECORRENTE DE 

I NFORMACOES INEXATAS POR M I M  PRESTADAS. 

O PAGAMENTO SOMENTE SERA EFETIVADO API1S 
OCORRER O DEBITO EM CONlA CORRENTE. 

MANTENHA ESTE DEMUNSTRA 1 IVO 
ANEXADO A CONTA. 

PROTEJA SUA SENHA AO OIGITA-LA MANTENIIO 

ACEITE AJUDA OU CFLULA 
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$ UITICG: h Sociedade, mediante au-torizaçao especí-  

f i c a ,  poderá abrir f i l i z i s  n e s t a  ou ou- 

tras l o c a l i d a d e s  do t e r r í t ó r i o  nac ional .  

TE13CLIRA: O przzo de duraçao da Sociedade é indeterminado , - 
tendo o seu i n f c i o  n a  d a t a  de r e g i s t r o  d e s t e  Von- 

t r a t o  Soc ia l  nâ J u n t z  C o n e r c i d  do Estado do i??o 

de J=eiro.  

QUAETA: O C a p i t a l  S o c i a l  6 de Cz$ 200.000,OO (Wentoos. mil 

c%c~%ados) d i v i ã i d o  em 200 (6uzentas)  c o t a s  de va- 

l e r  liofi?inal &e Cz$ 1.000,OO ( h ~ m  ai1 cmzados  ) , c a  - 
dz m z  totalmente s u b s c r i t o  e i n i e g s a l í z a d o  n e s t e  

a t o  els zioeda c o r r e n t e  80 ~ a í s ,  c l i s t r ib i ido  e n t r e  

o s  sóc ios  da segiíninte m n e i r z :  

FX3IldIO ~;ri0UTL90 Vi.3IEA BF&C%TC - 100 c o t e s  no  

v a l o r  de Cz$ 100.000,00 (vem cruza  - 

tas no v a l o r  de Cz$ 100.000,03 ( ( cen  

mil cl-dzzdes ) . . 
To ta l  200 (duzentas)  co tas  no v z l o i  de Cz?. 

200.000,00 (duzentos m i l  cmzados 1. 

h r e s p o n s a ~ i l l d a d e  dos sóc ios  6 l í z i Q a d a  ?i i m p o r  - 
L t a x c i a  t o t a l  &o C a p i t a l  ~ o c ' i a l ,  nos be 

go 20 òa Lei no 3.708 de 10  de j ~ n e i r o  

r .  





dss c0 
-h 9 

S .  , - I , - L  , . L c ~ :  ST;CI~I ; ,  tiir?&. q ~ c  izplicz~t-ci en 

tez-çao cori tratucil ,  sode rao  s e i  tonadaa s o r  s ó c i o s  

~ ~ i e  r e - r z s e n t m  3 ax i io r i a  a b s o l u t a  do C a p i t e l  So- 

c i a l ,  cozsomte  2 f a c i d 6 a d e  d e f e r i a s  p e l o  a r t i g o  - 
J 

62,  pzr8geafo 20 do Decre to  no 57.651 de 1 9  de ja- 

n e i r o  de 1966, 

S$TIDIA: A s  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do C a p i t a l  S o c i a l  são ina - 
l i e n á v e i s  e i n c a u c i o n á v e i s  a e s t r u i g e i r o s  ou pes- 

s o a s  j u r f d i c a s .  

OITAVA : i$efl~iwna a l$e raç60  c o n t r a - é ~ ~ a l  poderá s e r  r e a l i z a d a  

s e n  anuencist do b l n i s t é r i o  das  Z o ; n ; ~ i i c ~ ç ~ e s .  I I 
e 

MONA : - - O s  a d m i n i s t r a d o r e s  da  Sociedade s e r a o  b r a s i l e i r o s  

n a t o s  E â sua i m e s k i d - u a  n o  cargo somente poderá 
I 

o c o r r e r  zpÓs iiave~e1.i s i d o  aprovndsos p e l o  ?finis té 
d - 

r i o  22s Comii icâçoes .  

i :  d Sociedade s e  cor;-rosete a. m a t e r  sz se1; quaiiro 

de  ~ u n c i o n & r i o s ,  nÚEero n6nino de d o i s  t e r - o s  ' 

( 2 / 3 )  de ezpzegados b r a s i l e i r o s .  

DEZ 11L.A- 

P P J Y ? I I ? :  -A Sociedade s e r 5  a L a i n i s t r a d a  pe lo  s ó c i o  c o t i s t a  

F A 3 I k X 0  L,OI~?JC VLEIZ-L B P ~ J L I O ,  no e x e r c í c i o  das  

funç 6 e s  de DI7ZTO3. GXPr?iilTE, cabendo-liie as ges- 

DEZ I?;? 

t o e s  de todos  o s  negóc ios  s o c i a i s ,  e  comerc i a i s  , 1 

beo como a rzyuresentaçiio d z  Sociedade eri j u i z o  ou i I 

f o r a  d e l e ,  sendo-lhe d i spenszda  2 p r e s t a ç ã o  de 

no remuneração, q u m t i a  

l i m i t e s  d a s  deduções f i  

ção do Imposto de Aenda 

t a  de Despeszs Gera i s ,  

, f i x a d a  e u  

s c a i s  p r ev i  

., e que s e r  





L TEI?CZI~2L4. : O uso da social, 1105 temos da cláusula 

DECIru- -3;;I!?JI;L4 deste instmento, e vedado em fian - 
ças avais, abonos e outros atos de favor, estranhos 

aos interesses da sociedade,' ficmdo o DIL?XTOFi GE- 

133$TTBi;, na hipótese, de infrqão desta cl&usula, pes - 
soalaente respons6vel pelos atos prâticados. 

DEC Ib!íA 

QUAZTA: O sócio que desejar transferir parte ou a totalida- 

de de scas cotzs dever& notificar, por escri"to à.So - 
I 

ciedade, discrininando-lhe o preso, f o m a  e prazo - 
de pzgane~to, pcra que, através de seus denais só- 

V cios, exerça ou renuncie e v  direito de preferencia, 

o que deverá fazg-10 dentro do prazo &e ÓO (sesseo- 

ta) dias a c o n t a  da data do recebimento d2 notifi- 
- 

caçao. Decorriao o prazo de 50 (sessenta) dias sen 

que a Sociedade exerça o aireito de preferznciz, as 

cotas poderso ser trznsferidas a terceiros, obser - 
--e. I 
V ~i-uio-se are-riamente a an-6-kciz expessz. dr, "roder 

I 

efeitos 

pra que o ato de possa ter 

QLTI?Yl!A: O falecimento ou a interdiçao de qualquer dos só- 

cics não dissolverá, necessariaaente, a Sociedade , 
ficando os herdeiros sucessores ou resresentantes - 

," 
legal nomeado scb-rogados nos direitos e obrigaçoes 

do "O3 CUJUS" ou interdito, godendo nela fazerem-se 

represen$ar enquzrto inoiviso o -i-rSigo respectivo, 

por m ãentre eles devid2~ie11te credeiicizdo selos 

demis 

tj 1 0  - Iledi ente 
perstite 

. - 
rao i n p  

pedi tivo 

c ons enso un&-ii 

s os herdeiros 

,essar na Socied 

legal c~anto & 
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.. 
observe  a C ~ ~ I I C : I C ~ ~  

t i a u a r  na 'Soci ,edade,  s e u s  hzveres  s e r ã o  apu- 

r a d o s  eni Sa l anço  levax tado  especia lniente  pa- 

ra  e s s e  fia, e s e r a o  pagos em 24 ( v i n t e  e 

q u a t r o )  p r e s t a ç 6 e s  mensais ,  iguzis e s u c e s s i  - 
v a s ,  sem j u r o s  a quem e s t i v e r  jud ic ia lmente /  

m t o r i z a d o .  

t e r i o  da3 Conwice;6es ,  pzr-. TJ-9 3x3 U.WS - / 
, - 

sno s e j a  r e v e s t i d a  de kodos os  e f e i t o s  l e g a i s  

9 20 - Se h e r c e i r o s  ou suces so re s  nzo desejarem con 
d 

DEC IMA 

I 
1 
I 
I 
I 
I 
I 

&- 31 de dezexbro de  cada m o ,  levantar-se-á  o S a l e n  - 
ço  Gera l  das a t i v i d a d e s  dã  Empresa. C Balanço levs- 

ra a ass inatLira  de t odos  o s  s ó c i o s  e s e i &  aconpaniria - 
do do E c t r z t o  de Conta  de Lucros e Perdzs .  

.j 10 - O s  Lucros 1fc;nidcs apu-rados er, B ~ l z n ç o  pode- 

r a o  s e r  ZistriS- idos, p r o s o ~ c i o n a l m e n t e ,  c2- 

bendo z cada  s ó c i o  as p a r t e s  c o i ~ e s p n d e n t e s  

&s c o t a s  que p o s s u i r e x  atenòendo,  e z t r e t ~ ~ t q  

p re f e r enc i a l l aen t e  aos i n t e r e s s e s  da  Socie6z- 

de qu-e S o r  d e c i s ~ o  m a j o r i t d r i a  do c a p i t a l  72 

de r& d e c i d i r  a incorporação  dos Lucros  -20 Ca 

p i t a 1  S o c i a l ,  cabendo nes se  auxento  z cada  

s ó c i o  as p a r t e s  p ropo rc ionz i s  às c o t a s  que 

9ossuTrem. 

5 20 - O s  p r e j u i z o s ,  e v e i ~ t u a h e n t e ,  e x i s t e n t e s  se- 

r ã o  ~ - ~ ~ p c r t z d o s  ?e lo s  s ó c i o s ,  t m ~ é - i ,  pTüpor- 

c ionelmente  às c o t a s  ,gv-e p o s s u i r e z ,  e- m 

prazo de 90 (novênta )  d i a s  a p  

t o  20 Balanço que apurou o 





~ i k a  e 1 e j . t ~  desde jd, com. i e r ~ i i n c i a  a qua lquer  o u t r o ,  o 
I 

I 

I 

s i d i o  CI-LIC e-vel~ti~alicente v~ r~h t : .  ~t s u r g i r  e n t r e  as p 

,J c o n t r a t a n t e s .  . 
O s  c a s o s  omissos n e s t e  Con t r a to  S o c i a l  s e r a o  r e g i d o s  - 

I 

v - p e l o ~ . , ~ d i s ~ o s i t i v o s  d a  Le i  n o  3 .TO8 de 10 de j m e i r o  de I I 
I 

c - I;<. 
1919,  a c u j a  f i e l  obsel-vancia, bem c o m  d a s  dernais I ~ 

2 .-7>w ~&w.x&&smw& - -r 5 " + - *>*%?,a"?-c ? 

"-% c 3 á ~ ~ c t ~ l a s '  d e s t e  conpromisso,  s e  obrigar11 o D i r e t o r  e I 
I 

5 fi-+2*'~~~-~.-só~-i.-ioa~~~~~~cla~au1 qLie núo e s t a o  i n c u r s o s  
I 

em 
'1: l " " ~ , ;  +l< _ I 

--- j ' 1 L,,- - j  ~ ~ a ? ,  

,- * 
I L qula~ci'~:Le? pena l idade  de l e i  que o s  impeçam de 

J ? J  2 ,  , r ,i 

1 eHer&$' 2 - a t i v i d a d e .  i mercanf;il. , 

f 
1 

E ,  ?C11 iiSTAIWi; JUSTO2 3: COIUTXATADOS 
9 AS SINlii',1 O P L U ~ E ' T T ~  C ClTTlUSO S OC IAL , 

i i 

AVSIWNTUUi DOS UOCIOS COlL DIPZITO AO USO DA FIm!ill Il 





1 Por este instrumento de contrato, FABIANO MOURÃO VIEIRABRÁULIO, ' 
brasileiro, casado, comerciante, natural do Rio de janeiro, RJ, residente e dorniciliado a Rua Comandante Rubens 1 Silva, 791 Bloco "1" Apt. 302 - Rio de Janeiro - W ,  Cut. de Ident no 05299506-1 do IFP, expedida em 04 04 79 

/ CPF 890 083837-72 e ADELINA EULINA MOURÃO V I E M  BRÁULIO, brasileira, casada, comerciante, 
natural do Rio de Janeiro- RJ, residente e dorniciliada a Rua Comandante Rubens Silva, 791 Bloco " 1" Apt. 402 - 

,Rio de Janeiro -RJ, Cart deIdent. no 1.447.177 do IFP, expedidaem 15 03 70 CPFn0235.996,777-00, únicos sócios 
da Sociedade por cotas de respomabilidadeslimitada, denominada "FM SUDOESTE RADIODIFUSORALTDA", 

1 com rede na Rua Cândido Bèníci6, ,754. - Jacarepaguá - W, arquivada na JUCERJA sob o no 2017 14580 por decisão 

I de 29 09 87, com CGC-MF sob o no 3 1637.05 1/0001-52, resolvem de comum, alterar ~CLÁUSULA lado Contrato 
I Social, mediante a seguinte condição: 

PRIMEIRA. - Fica estabelecida a mudança de endereço de sede para a Praça 
Getúlio Vargas, 96 - Sala 02 - Centro - Piraí - RJ 

SEGUNDA: - Diante da presente alteração, a cláusula Ia ficará com a seguinte v 

redação: 
,-- 

z CLÁUSULA 1" ,- NOME COMERCIAL, SEDE 

FM SUDOESTE RADIODIFUSÃO LTDA, estabelecida a Praça Getúlio 
argas, 96 - Sala 02 - Piraí - RJ. 

TERCEIRA. - Fica alterada a Cláusula "Quarta". 
O Capital Social é de Cr$15 5 000.000,OO (Cento e cinqüenta e cinco milhões de 

cruzeiros) dividido%ern 1.550 (Mil quinhentos e cinqúenta) cotas de valor nominal de Cr$ 100 000,OO (Cem mil 
cruzeiros), cada uma totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, distribuído entre os 
sóci8C;Xi& segt~iklt;e qaneira: 

O C C  L. 

F&ano Mourão Vieira Bráulio 150cotas no valor de Cr$ 15.000.000,00. 
o Ad8~&i Eulina Mourão Vieira Bráulio 1.400cotas no valor de Cr$ 140.000.000,00. 

Q D  *r. 

O . ( I  O, O a o  QUARTA: - A cláusula oitava: passa a ter a seguinte redação: 
o O 0  O 

Li 
0 0  U 

O Q o o  As alterações contratuais que se destinarem as modificações de Sócios deverá 
0 0 0 D G L  

ser comunicadac$~ Ministério das Comunicações. 
c 

( ,  , ,  São ratificadas, firmes e valiosas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
I L i., i r 

/ 6cnda p~&cp&sente alteração. 
1 

< 
( C  < i  

Estando assim ajustados, contratados e combinados mandaram datilografar a 
I 

presente altera$ão ém três vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante duas testemunhas abaixo assinadas 

1 Piraí, 26 de maio de 1993 
I 

~ a b i a d ~ o u r ã o  Vieira Bráulio - CPF 590.083 837-72 

1 
! 

1 . I 
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Rua Barão do 

EDU/lRDO AUGUSTO DA ,SILlfA, Tabelião e Oficial do I:  Ofício de 
Notas desta Comnrca de Piral;. Registro de Innióveis dos 1" e 3" Distritos, Registro de Títulos, 
~ o c u k r i t o s  e outros Papéis, Registro de Protestos e Letras e de Pessoa Jurídica 

I Cartório, o Livro de Registro Integral de Títulos, Documentos e outros papeis de no 8-4, às fls. 598, 

C E Ii T I F I C/1, 
em virtude do que me foi apontado e pedido por certidão em inteiro teor, que revendo em poder e 

no de ordem 232, datado de 04/05/1995, do mesmo consta o seguinte registro: "Nesta data me foi 

apresentado e protocolado no L" A às fls. 398, sob o no 301, em três (03) vias o documento do teor 

I 

I 

I seguinte: F.M. Sudoeste Radiodifusora Ltda. - Terceira Alteração Contratual - José de Mesquita 

Bráulio, Brasileiro, separado judicialmente, pro, digo, professor, domiciliado A Rua Paulo VI, 500, 

apto 1203 - RJ. Id. 1.543.324 - IFP de 08.02.1980, CPF 235.997.077-15. Fabiano Mourão Vieira 

Bráulio, brasileiro, casado, professor, residente à Rua Com. Rubem Silva, 791 - 302 - RI. Idt. 

/ 05299505-5 - IFP de 04.479, CPF 890.083.837172, únicos sócios da Firma F. M. Sudoeste 

/ Radiodifusora Ltda., CGC 31.637.05110001-52, resolvem de comum acordo e na melhor forna de 

I direito, alterar o seu Contrato Social, registrado sob o no 258 do protocolo A, fls. 383 do Registro - 1 
Integral, no Livro B, Fls. 558, no 191 no Cartório do 1" Ofício da Csxnarca de Piraí - RJ e o Contrato 

inicial registrado sob o no 615654, na forma e condições seguintes: a) o Sócio Fabiano Mourão 

Vieira Bráulio, acima qualificado, cede e transfere para Ilza Cristina Cidade Teixeira, brasileira, 

sohA;a,~residente a Rua Pernambuco, 38 1 - RJ, psicóloga, identidade 054 174 14-9 - IFP expedida 
e c i c .  1 0 0 0  a 

O C C  C L  

' Q O i  

'. / e i  f9fl79, CPF 753.431.507172, toas as suas cotas do Capital Social de forma irrevogável. B) O 

O * "  * C L  

o O 
G L  C -  

sócig~getirante, dá e recebe neste ato, rasa e geral quitação, ficando desobrigado de quaisquer 
a 

regpgas3bilidade no tocante a débitos que tenham fatos geradores até a presente data, inclusive 
O 8 9  

pertinentes a responsabilidades como fiel depositário em execuções fiscais e/ou administrativas, 
O 0 0 0  

dekaid6 o sócio remanescente providenciar a devida substituição junto aos órgãos competentes. C) 
* G O I P i  

c);Ehidecorrência e face as alterações Administrativas, é dada nova redação a cláusula quarta que 

1 passa a ter o seguinte teor: Quarta - O capital social será de R$5.000,00 (cinco mil Reais), divididos 

I em 1.000 (hurn mil) cotas no valor unitário de R$5,00 (cinco reais) cada uina totalmente 

integralizada em moeda corrente do pais, sendo inalienáveis e incaucionáveis a estrangeiros ou 
' 

pessoas juridicas e com recursos provenientes do saldo da conta de correção monetária R$4.28,00 

(quatro mil e seiscentos e vinte e oito reais) e recursos próprios R$372,00 (trezentos e setenta e dois 

reais) e distribuídos da seguinte maneira: I - Tem o sócio José dc Mesquita Bráulio o montante de 

950 (novecentos e cinqüenta) cotas, subscritas é integralizadas em moeda corrente do pais, 
-- 



1" OFÍCIO DE ~ S T I Ç A  
Estado do Rio de Janeiro - Município de Piraí 

Rua Barão do Piraí no 484, Sala 6, Centro, CEi'.. 27 175-000 - Te1 . (24) 43 1-1561. 

totalizando R$4.750,00 (quatro mil e setecentos e cinquenta reais); I1 - Tem a sócia Ilza Cristina 

Cidade Teixeira o montante de 50 (cinquenta) cotas subscritas e integralizadas em moeda corrente 

do país, totalizando R$250,00 (duzentos e cinquenta reais). D) Ficam mantidas e ratificadas as 

demais cláusulas não alteradas. E por estarem justos e acertadas firmam o presente instrumento, em 

três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas. Piraí, 25 de 

abril de 1995. (a.) José de Mesquita Bráulio. (a.) p.p. José de Mesquita Bráulio p.p. de Fabiano 

Mourão Vieira Bráulio. (a.) Ilza Cristina Cidade Teixeira. ~estemunhas: Carlos Eduardo de Souza, 

Dulce Jane Gama Lourenço. Foi apresentado e fica arquivado juntamente com a presente Alteração 

o exemplar do Diário Oficial no 82, Ano XXI - Parte V de 04 de maio de 1995. Reconhecimento de 

Firma Cartório do 1" Ofício - Piraí - RJ. Era o que continha e declarava o documento apresentado, 

acima registrado, cujas vias após de devidamente anotadas, foram devolvidas ao apresentante. Piraí, 

04 de maio de 1995. Eu, (a.) João Alves (João Alves) Emp. Auto. Mat. 94/1903, escrevi. Eu, (a.) 

Geraldo Ferreira Calainho (Geraldo Ferreira Calainho) Resp. pelo Expediente Mat. 16323 8 1 IF'ASE, 

que subscrevo e assino. Era o que coritiiiha e declarava o Livro e folha a principio inei~cionado e que 

aq~ii  foi extraída ein inteiro teor do seu original. Piraí, 20 de dezembro de 2.005. Eu, 

6 (Marco Antonio de Oliveira Pires) Escrevente Substituto, Mat. no 

9412717, subscrevo e assino no impedimento ocasional do Oficial do Registro.//.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- - - - 
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"""i ..... 
UELZESC POUBEL VIOAURRE FTLHÕ sócio gex 
e foi requerida a presente averbaçiin com o teor seguinte: F'hii su uvca .- .-.--- - _ 

NP.j 3 1.637.05 1/000 1-52, critidade permissioniiria do servi50 de riio&fusâo sonora Uni Fbl, com sede na 
uii Muuszdior Pedro D'Andr~a 174 apt.'. 02, Centro, Município & Piraí - W, vem em uteriqâu a alíriea '' 
', du ai.ligo 38 da lei u0.41 17, de 27 de agoslo de 1962, caili redaçâo d d ã  pela Lei riO.lO,.ó10 de 20 de 
ezeiiiùio de 2002, apresentar e dwlwx,  para os devidos CUK, a c0~1iposiqBo de seli capitai socid, i~icluLido 
liorneação dos brasileiros iiatos ou liarui-alizados ha iiiais dez mos titulai-es. Direta ou iiiiliretameilte, de 

o inerios setenta por cento do capital total votante, wiiforiiie abaixo descriminado. Qiiadro Societário da 
I 

'ssora: 1000 Coras do capital Social com Valor de R$5,00 cada Divididas da seguinte forma: ZUELZER 
UBEL V1L)AUIIIIE I;lLl-10 - CPF- 323.378.927-00 - 9ti0 Cotas - Valor de K$4.500,00; I<ÕSEMEICl 
SÕUSA FErCNANDES - CPF - 093.11 1.617-13 - I Ú O  Cotas - Valor total de R$500,0l). piraí, 1 U  de 
embro de 2004. (a) Ziielzer Poiibel Vidaurre Fiiho - SScio - Gerente. Os einolumentos devidos pelo 
sente ato foram R$2,98 (T'dbela XI, item Tl,j + R$7,46 (Arc~uivamentoj + R$3,83 (20% da Lei 3.2 17/99) 
R$6,56 (Mútua) + R$O,13 (Acoterj) + R$2,23 (Iriformiíti~a) + R 
uscã) + R$0,44 (coiiGnriãc;ào) . Pkaí, 29 de Dzzt;r.ribro dt: 2004. Eu 

- _ - _ _ _ _ _ _ _ - _ . . - - _ _  _ _ _ _ _ _ _ - _ - _ _ _  _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ - _ _ _  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
- - -  (R). 1 ato  

. . . . . . . . . . . . . . . .  RGA71970 CXE 

AV. 3 - 1.037 - (Protocolo no 1.656, L." A, Fls. 550, em 22/12/2005). Certifico e dou fé, que por 
requerimento do Sr. Z E L Z E R  PO'UIBEL VIDAURRE FILHO sbcio gerente da FM SUDOESTE 
RADIODIFUSORA LTDA, me foi requerida a presente averbação com o teor seguinte: FM 
SUDOESTE PYiDIOD1FUSORA LTDA, CNPJ 3 1.637.45 110001-52, entidade permissionária do 
serviço de radiodifüsão sonora em FM, com sede na Rua Monsenhor Pedro D'Andrea 174 apP.02, 
Centro, Município de Piraí - RJ, vem em atenção a alínea " i ", do artigo 38 da Lei n0.41 17, de 27 
de agosto de 1962, com redação dada pela lei n0.10.610 de 20 de dezembro de 2002, apresentar e 
declarar, para os devidos fins, a composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta e indiretamente, de pelo 
menos setenla por cento do capital total votante, conforme abaixo descriminado. Quadro 
Societário da Emissora: 1000 Cotas do Capital Social com valor R$5,00 cada divididas da 
seguinte forma: Zuelzer Poubel Vidaurre Filho - CPF - 323.378.927-00 - 900 Cotas - Valor 
Total de R$4.500,00; Rosemeri de Sousa Femandes - CPF - 093.1 1 1.617-13 - 100 Cotas - 
Valor total de R$500,00. Piraí 10 de dezembro de 2005. (a) Zuelzer Poubel Vidaurre Filho. Sócio 
gerente. Os emolumentos devidos pelo presente ato foram R$4,81 (Tabela XI, item 11, Letra a) + 
RS57,77 (Arquivamento) + R$15,65 (20% da Lei 3.217/99) + g$ 6,40 (Certificado) + R$7,05 
(Mútua) + R$0,14 (ACOTERJ) + R$240 (Informática) + R$4,61 (Distribuição) $3,69 (Com 
Distr.) -t R$3,20 (Microflmagem). Piraí, 22 de Dezembro de 2005. Eu, L( 
Marco Antônio de Oliveira Pires ) Escrevente Substituto, Mat. n." 9412717, que subscrevo e 
assino.//.-.-.-.-.--.-.-.- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
- - -  - - - - -  - - - - - e  - -  - - - - - - - - - - - - _ - - -  -- _ - - _ _ - - _ _ _ - _ _ - _ _ _ _  (R) . I  a t o  [ ~ / n -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  RHX76500 MBTL , 

Certifico que a presente cópia é a reprodução autêntica do Registro de Títulos e Documentos a 
que esta se refere, extraída com o inteiro teor do seu original. É o que me cumpre certificar com 
relação ajo'pcltído feito. Piraí, 22 de Dezembro de 2005. Eu, (Marco Antonio 

j - -  *de , olheir$ ~ j r e s )  Escrevente Substituto, Mat. n0.94/2717, subscrevo e assino.//.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 



Dois Tributos (Taxa de Fiscalização de ~uncionakento - TFF e Contribuição para o Fomento da 
4qadiodifusão pública - CFRP) para pagamento. cada código de barra é específico a um tributo. 

r (Vide instruções no verso) 
@ \ 

I. INFORMAÇOES: - 
RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA - CÓDIGO - 230 
- QUANTIDADE DE ESTAÇÕES REFERENTE AO ANO 2009: 
D-CLASSE 01 - 1 ? 

REFERÊNCIA: RJ - PIRAí 

l 0  Boleto - TFF 

2. MENSAGEM: I f 
\ 



' 

(Vide instruções no verso) 

1. INFORMAÇ~ES: 
AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS - CÓDIGO - 251 
- QUANTIDADE DE ESTAÇÕES REFERENTE AO ANO 2009: 
A-RADIODIFUSAO SONORA - 1 

2. MENSAGEM: 

30/03/2010 - BANCO [JG Bkii;Ti Lfl:36:3E 
0965 10224 @i1179 

OUVIDORIA UO 0800 729 5678 I 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO D t  1 ITULOS 

- * ------- _ ---- -__-_--- _ _ _ _ _ _ _  _- _ _  _ _ _ _ _ - _ -  _ _ _ _  _ _  -___-  
BANCO DO BRASIL S,A, 

- - - - - - - - - - - _ - - - - - - - 

00 194569/94010/ld8842007Q022732 I2 111!158ldG1ldldO I8610l4 
NOSSO NUMERO 102in884207002273 
CONVENIO 00456974 
ÇISTEL - 1X DE FISCALIL t FIJNC 
AGFNCIAICOD. CEOENTE 1607/MQ3332 18 
DATA DE VENCIMENTO 31/03/2010 
DATA 00 PAGAMENTO 38/03/20 10 
VALOR DO DOCUMENTO 180,00 
VALOR CORRADO 180,00 
- -_-- - - - - -- -_-_ -__- -______  _ _ _ - _ _ _ -  _ - ^_-_ -_ - - -_ - -_ -  

NR , ALITEN1 ICACAO 5.972.86E.2Al.BFE.283 



30/03/2010 - BANCO DO BRASIL - 10:33:56 
096510224 0076 

DUVTDORIA BR 0800 729 5678 I 

COMPROVANTE DE I3AtiAMEfl l O DE TITULOS 
I 

I 
- -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - . - - - - - - - - - 

BANCO DO RRASIL S.A. 
- - - - - - - _ - - - - - - - - - - - --- 

kM 19 li1723400 l0301023/04dd25972 1334558W000fl10fl00 
Níl5l;O NUMERO 1030 102384002597 
CONVENIO 00367230 
UGEHCIA NACIONAL DE TELECOMUNl 
AGENCIAICOD . CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 100; 00 i 

.. . _ _ _ _  . _ _ . . d _ _ _ l  - - - .- - - .. - - - - -- - - - - - - - - - .- - -- - - -. - - - - - - - .- - - - -. .- - - - - - - - , 
NR . AUTENTICACAO 9 . 7 ~ 3 . ~ 9 0 . 8 5 7 . ~ 3 ~ . ~ ~ 2 '  



.~ - . " - 
............................................................................................................................................................. :i ..... 4 

r< Z0 Boleto - CFRP ! 
i 

Contnbuinle 
Nosso Numem (Na Fistel-Seq-DV) 

FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA ="i, 5 O 1  020884207-0023-91 
31/03/201 O 1 

*T"" 
1 

I (+) ~ora/Muita/Jums\ ?L (+) Outros Acréscimos (=) Valor Total c=) Valor do Documento 

30/03/2010 - DANCO O0  B R F ~ L  - 10:36: 18 
G1965 10224 

OUVIDORLA B B  880U 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMtNTLl D E  T I  IULIJS I 
.................................................... -~ ~ z. 

BANCO I10 BRASIL. S . A .  

601936/23400 1020d842~1OiB023912 122J558000000L[iJ00 
NLISSO NUMERO 1020684207002391 
CONVEN I 0  0036723D 
AGENCIA NACIONAL O t  TELECOMLJNI 
AGENClA/Cl)III CFBFNTE 1607/WM333018 

u 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR O 0  DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 
- - - -  --..-. .~ -.., -- 
-..----------.------i ---- z;.:;;;;;. -.- -- - 

NR . AUTENTICACAO F.6F 
- - - - - - - - - - - - - - - 

A. 30D. BFA . t-82.332 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 15/09/201 0 15:53 
Página 

CERTIDAO NEGATIVA 

/ ENDEREÇO RUA MONS-PEDRO D'ANDREA,174 SALA 02 CEP 27175000 CENTRO 

-. ll -- --- 

CERTIFICO PARA OS FINS DEVIDOS QUE A PESSOA ACIMA IDENTIFICADA ESTÁ DEVIDAMENTE 
INSCRITA NO CADASTRO MOBILIÁRIO, E SE ENCONTRA QUITE COM O ERÁRIO MUNICIPAL ATÉ A 
PRESENTA DATA, INEXISTINDO, PORTÃNTO, DÉBITOS INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
ESSA CERTIDÃO NÃO ISENTA O CONTRIBUINTE DA RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS APURADAS 
POSTERIORMENTE PELA FISCALIZAÇÃO, RELATIVAS A PERÍODO ANTERIOR À DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 
EU, LEONARDO MOLINARI GALDINO, DIGITEI A PRESENTE CERTIDÃO AOS 15 DIAS DO MES 09 DO ANO 
DE DOIS MIL E DEZ. 

NÚMERo DO REQUER~MENTO 11253/2010 
- -- 

PATRICIA OLIVEIRA CHAVES 
Supervisor de Núcleo 

CPF/CNPJ 3T6.370.510-00152 
-- 

ATIVIDADE 
-. -- 

DATA DE EMISSÃO 15/09/2010- 
- .  

FINALIDADE 

- -. - - -- - -- - 



Página 1 c\e 1 

FAINISTÉRIO DA FAZENDA 
~rocuradorla-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nama: I"M SUDQESTE RADIODIFUSORA LTDA 
CNPJ: 31,637.05410001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 

I .  constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (HFB) com a exígibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nq.172,  de 25 de 
outubr~ de 1966 - Cbdigo Tributário Nacional (ÇTN); e 

2. não cqnstam inçcriçejes em Divida Ativa da Uni30 17a Prscuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

( 1  Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, nGo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificaç30 de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:l/www.receita.fazenda.gov.br~ ou ~http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base r)a Portaria Conjynta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 09:58:4_8 dia 25/08/2(110 <hora e data de Brasíliaz. 
Válida ate 21/02/2011.+ o, 
Codigo de controle da Certidão: 62.78.ACTB.OiOE.902A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Ateng3o: qualquer rasura ou et-riendâ invalidara este docuinento. 



Certificado de Regularidade do F W S  - 6 R F  , L 

Inscriçãe: ~l637051/0001-52 
R ~ z ~ o  Social: PM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 

Nome Fantãsia:FM PIRAI 
Endereço: PC GETULIO VARGAS 96 SALA 2 / CENTRO / PIRAI  / R3 / 

27175-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prcrva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, df-correntes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2010082509562231850462 

Informação obtida em 25/08/2010, as 09;56:22. 

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 





SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

ta Ptenu Principal r SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfildas Empresas me" aluda 

Perfil das Empresas - FM SUDOESTE RAD!ODIFHBWM LTDA 
CNPJ: 31637051000152 

Presidente: 

Endereço: RUA MONSENHOR PEDRO DANDREA - CENTRO 
E-mail: radio@fmsudoeste.com.br 

Capital Social: 5.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 5.000,00 

Quadro S0~1etár I~  

CNPJ / CPF 

I 093.111.617-13 

323.378.927-00 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

323.378.927-00 

NOME 

ROSEMERI DE SOUSA FERNANDES 

ZUELZER POUBEL VIDAURRE FILHO 

NOME 

ZUELZER POUBEL VIDAURRE FILHO 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

100 500,OO 

900 4.500,OO 

Cargo INDICAÇÃO 

GERENTE 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I] [Ir]  [Reg] 

Cl Voltar , 1 3 , Imprimir , , i a Exportar Excel 1 - - --, , " * 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
31.637.051/0001-52 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:06:56 do dia 27/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA - COMERCIA1 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PIRAI I RJ 
PERIODO: 251021201 1 A 251021202 1 
PROCESSO No: 53000.04875012010 
* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); . 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

JUNTADA 
3 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

23-24,38-39 

1 esoecialmente com a finalidade da renovacão da outorna. de acordo com a 1 I ' 



OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 
I 

I 1 12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 5 6  

3 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

x 

57 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / 55 

dívida ativa da união, emsida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; x 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

58-62 

40-50 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

pessoas responsáveis pela- gestão- das atividadés, pela área editorial e pela 

5 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

7 - faltou grade 7 
6 - faltou comprovante de 
nacionalidade 

1 os respectivos documentos de comprovação; 



processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X" 

xx 

xx 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

() Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 

Analista Responsável 
Advogada I Chefe de Serviço 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada também a assinatura do 
analista supervisar). 

O processo no 53000.0198 1712003 - referente ao Período anterior encontra-se na Presidência da 
República. 
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SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I 

Perfil das Empresas - FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
CNPJ: 31637051000152 

Presidente: 
Endereço: RUA MONSENHOR PEDRO DANDREA - CENTRO 

E-mail: radio@fmsudoeste.com.br 
Capital Social: 5.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 5.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

093.111.617-13 

323.378.927-00 

NOME 

ROSEMERI DE SOUSA FERNANDES 

ZUELZER POUBEL VIDAURRE FILHO 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

100 500,OO 

900 4.500,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

323.378.927-00 ZUELZER POUBEL VIDAURRE FILHO GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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Minirterio das Cornunira$&s Destaques do Governo - % 

& Menu Principal SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I ajuda 

Perfil das Empresas - FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
CNPJ: 31637051000152 

Presidente: 
Endereço: RUA MONSENHOR PEDRO DANDREA - CENTRO 

E-mail: radio@fmsudoeste.com.br 
Capital Social: 5.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 5.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 
C 

093.111.617-13 

323.378.927-00 

NOME 

ROSEMERI DE SOUSA FERNANDES 

ZUEEER POUBEL VIDAURRE FILHO 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

100 500,OO 

900 4.500,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

323.378.927-00 ZUELZER POUBEL VIDAURRE FILHO GERENTE 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '% F 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES .- i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA t 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-CORE -.-Q 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OU , 

Oflcio no d 8 1201 1lGTPOlCOREVISCE-MC 
Brasília, 1 de F-C de 201 1 

Ao 
Representante Legal da 
FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA. 
Rua Monsenhor Pedro Dandrea, no 174, Apto 02 - Centro. 
CEP: 27.175-000 Piraí I RJ 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04875012010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria no 125, 
publicada no DOU de 16 de agosto de 1989. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 
Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a 
completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes documentos, EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Prova de regularidade relativa ao INSS; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
e) Grade de programação; 
f) Cópia autenticada do comprovante de nacionalidade do Senhor Zuelzer Poubel Vidaurre 

Filho e da Senhora Rosemeri de Sousa Fernandes, tendo em vista que os comprovantes 
apresentados não estão autenticados; 

g) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 



> 

Continuação do Ofício no 3 Y 1201 l/CTPO/COlEV/SCE-MC 

a) OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

Diante do exposto, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste 
Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURfSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordedpdora Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga 

OBS.: 1 - NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS 
DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraJSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de tùncionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ -no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonordSons 

e Imagens, utilizando o canalla fiequência ........, na localidade de , Estado de 

encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no > 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estaqão, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Assinaturas 

Localidade e data 

(nome legível do responsável técnico) 

CmA/ - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Servigo de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1 . l-  NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio f ia1  

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de reskiamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam pemútir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

( ) sim ( ) Não 

( sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 



Linha de Transmissão ligado à terra): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de confomiidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Data; 

Representante legal da Entidade 



O Rio de Janeiro, 17 de Março 201 0. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUCAÇAO ELETRÓNICA 
COORDENACAO DE RENQIIVAGAO E RWBSAO DE OUTORGA 
GRUPO DE TWBALHO BWTERDEPPBRTAMIIEHTAL DE ATOWE $OS-OUTORGA 

Ref.: Processo n 
Ass.: Renovação 

Prezado Senhor 11 

Em resposta ao Ofício -- no 284201 ___ I 1 - GYPQIGOREViSCE-MC, de 0110212011, estamos 
encaminhando a documentaçio solicitada: 

1. Prova de regularidade com o INSS. 
2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
3. Grade de Programação da Emissora. 
4. Cópia autenticada do comprovante de nacionalidade dos Sócios Zuelzer Poubel 

Vidaurre Filho e Rosemeri de Sousa Feanandes. 

Quanto ao solicitado, referente as quitaçaes sindicais dos últimos cinco anos relativas ao 
empregador e empregados, cabe-nos informar que de acordo com Lei Complementar no 
123 de 14 de dezembro de 2096, no seu Artigo 13, parágrafo 3' (em anexo), as 
empresas optantes pelo sistema de Bmpssts SimpEes Nacional são isentas de, tal 
contribuição, o que é o caso da FM Sudoesk Radio dlksora Ltda, como costa a@ 

a de Bmpssio Spmples Nacional. 

Sócio - Gerente 

Rua Prab Aleias Whagrde 2@ - Santa Terwa - Rio de Sanegro - RJ - CEP 22.241040 IeiilFtax (021) 2B I iT l83 i  - 13404-8004 
Rua Monsenhor Pedm B'Anditea , $74 -&@a, 2 - Centro - Píraí - RJ - CEQ ZS."BI-008 

Emãil: radio@lírsçudcreste.i~i~m.br 



Governo do Estado Rio de Janeiro Impressão: 13/01/2011 - 14: 17:~ 
Secretaria de Estado de Fazenda 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL No 10-201 110001333-7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

CPF I CNPJ 31.637.051/0001-52 1 CAD-ICMS DESATIVADO 
- - -- 

NOMEIRAZÃO SOCIAL I ............................................... 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos r 1 Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

1 identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua I / I responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

I EMITIDA EM: 13/01/2011 AS 14:17:47 

OBSERVAÇ~ES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGEISER no 3312004. 

I A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). I 
,\verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, e informação 
apenas ilustrativa. 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF no 2.861197 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

j 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NAO INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 (www.sefaz.rj.gov.br). 

L 

Modelo aprovado pela Resolução SER no 31012006. 

I 
1 
i 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

No 08280201 0-1 7025020 
Nome: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
CNPJ: 31.637.051/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 
de janeiro de 201 0. 

t I 
1 

Emitida em 21/09/2010. 
Válida até 20/03/2011.. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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AYPMPLES Declaração Anual do Simples Xacional(DAQN) 
migw 

RECIBO OE EWTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/07/2007 a 31/12/2007 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial CNPJ da Matriz 

FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 3l,.637.051/0001-52 

Data da Abertura da Matriz Período de Opção 

28/09/1987 01/07/2007 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta ~eclaração 

\ Nenhuma ' I 

2 .  Resumo da ~ec laração  

P A Receita Bruta Valor Devido do Total de DAS Pagos 

Auf erida Principal 

07/2007 R$ 29.972,50 R$ 2.307,88 R$ 2.307,88 

08/2007 R$ 29.972,50 R$ 2.307,88 R$ 2.307,88 

09/2007 R$ 34.828,00 R$ 2.681,76 R$ 2.681,76 

10/2007 R$ 31.360,00 R$ 2.662,46 R$ 2.662,46 

11/2007 R$ 31.360,00 R$ 2.662,46 R$ 2.662,46 

12/2007 R$ 31.360,00 R$ 2.662,46 R$ 2.662,06 

3, ~ ~ f o ~ a ç õ e s  da Recepção da Declaração 1 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

25/06/2008 22:01:03 

Nhero do Recibo 

02.07.08177.0204287-3 

Autenticação 

31421.63833.70589.51540 
I 



mprovante de Inscrição e dk S~tuação Cadastra1 Página 1 de 1 ti 
1 

mprovante de Inscrição e de  Situação Cadastral , 3 

1 

mtríbuinte, 

~nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
=B a sua atualização cadastral. 

WEPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ~~O 
31.637.05110001-52 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WPIRAI I 

-- 

C ~ D !  : DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
60.1b- I -00 - Atividades de rádio 

CÓDfGO E OESCRICÃO DAS ATIVIDADES EcONÕMICAS SECUNOARIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
PRC GETULIO VARGAS I 1 4 8 1  I SALA 2 1 

BAIRROIDISTRíTO 
[CENTRO 

MUNIC~PIO 
PIRAI I r] 

SITUAÇÃO CAOASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03M I12005 I 
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL j I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

a**.** 

4proil;ido pela Instrução No'rmativ RFB no 748, de 28 de junho de  2007. 

imitido no dia 13/1112008 às 17:16:13 (data e hora de Brasilia). 

e ~ t ~ p  srxr página I 
para irnpritss% , ___-__-- 

i RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. i 

itualize sua paeina l 

I 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no/ 9 8  1201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.04875012010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
c 

I 

I 
1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise i 

deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): FM Sudoeste Radiodifusora Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): Piraí1R.T 
Período: 25.2.201 1 a 25.2.2021 
Atos da Outorga: Portaria no 125, publicada no DOU de 16 de agosto de 1989 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 25.2.201 1 
Data do pedido: 21.9.2010 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 
F1. 03 

Fl. 03 

F1. 86187 

F1.86187 

F1. 10121 e 
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fl. 23/24 e 
3 813 9 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada Falta 

7- n ~ a u d o  de vistoria, técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Falta 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fl. 89 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. F1.03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. F1. 81 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F1.57 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida F1. 56 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fl. 80 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. F1. 55 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais 2 RAIS. Fl. 58/62 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da F1.40150 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl. 05 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF. 

F1. 07 e 
82/83 

F1. 08 

F1. 04 



4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentaçãuude 3;' 

documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, 0 9 de &J ' ,h de 20 1 1. n ' . $  

TO DE SOUZA NETO 
ação e Revisão de Outorga 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 90 andar, sl. 907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6852 

Ofício &b gl20 1 1ICGLOIDEOCISCE-MC 1; 
L Brasília, 0 de a04(>- Tlde 20 1 1. 

Ao Representante Legal da 
FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
Rua Monsenhor Pedro Dandrea, no 174, apto 02 - Centro 
27.175-000 Piraí - RJ 

Assunto: Renovação de Outorga 1 Processo no 53000.04875012010 

Senhor Representante Legal, 
i 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na localidade de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria no 125, 
publicado no DOU de 16 de agosto de 1989. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinagão da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
docurnento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada. 

11. Optativo (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções): I I 

a. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo 
em anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder l 

i 

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na I 
i 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licenga de 
funcionamento da estação (Modelo I), ou; 

COREVI CGLO 



b. Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
comunicações (modelo 2); 

c. Caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com 
a disponibilidade de rota daquela Agência. 

Observação: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, 
tal não impedirá que haja vistoria técnica de rotina da ANATEL, a . 
qualquer tempo. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, e caso a entidade não atenda a solicitação, será submetida à vistoria da ANATEL. 1 )  

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Coordenadora Geral dd Regime Legal de Outorgas 





F 7  SUDOESTE 86.8 MMz 

Pirai, 30 de Agosto de 201 1 

Ilma Sra. 
Vanea Rabelo 
Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunica~Bo EletrBnica 
Secretaria de Serviços de Comwnicaç4o Eletrdnica 
Ministerio das Çomunicaçõeç 
Esplanêdâ dos Ministédos, Bloco E Edifício Sede, 9" andar, SI 907 
70044-900 Brasilia, DF - te! (61) 331 1-6852 

Ref: Oficio 17881201 llCGL~fDEOClSC%-MC 
Processo 630BO.Q487ã0/2QlQ - Rsnovao;ãa Outaaga 

Prezada Senhora, 

Em cumprimento as exigências 2.1 e 2.11 de seu ofício acima discriminado, seguem em anexo os 

documentos: 

a) Anotação de Responsabilidade T6cnica - ART, do laudo de vistoria, quitada" 

b) Laudo de Vistoria Técnica acompanhado de declaração cbnfome modelo 1 

Sendo o que nos apresenta para s momento, fiamos na aguarda da finalização do prowssa de 

renovaqas de outorga. 

Zuelzer Pou I Vidaurre 
Re present an$Leg al 
FM Sudoesth Radiodifuser 
Pireí- RJ 

" - (Sonfome novos procedimentos do CREA-RJ basea&s em Reso/u@o do CONFEA, n& 6 mais nemsã6r-i~ 
anexar Q comprovante de p~gamento das ARPs uma vez que as mesmas sd scão definitavamente emitidas e 
impressas apbs o pagamento e a respectiva conPírmaQã;o do recebimento por parte do CREA-RJ. Ainda assim, 
neste caso, segue o comprovante de paganmto origi~~al, 



tb8' Ctb 

r!:: I! "' q?-&&- R *  (2 

64 LJ"7cK: 
a: 

@&> qsa2 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Buenos Alreb, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP 20070-020 .Tal (21)2179.2000 - Fax (21)2179-2283 .TELECREA (21)2179.2007 htip llwww crea-r] org br 

CREA-RJ 

ART ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Tipo: 

NORMAL 
i / ! N O -  I I No da ART principai: - 1 

- 1  No do registro do profissional: I Nome do profissional. I 
5 
r; 

UI - I - 1 

UI h 
z 
4 e z 
U 
I No do Conlrato I Ramo IAIIV. Tecnicas Res.: I Espeaf da Ativ I Comp~emenlo da Ativ. i 

1982106154 I MARIO CAUSER FERREIRA 
HB Prol Co-Responsavel~ I HB Proftssional de Empresa Vinculada7 I Código Enlidade de Classe I 

E Não I Não I - 
No do registro da empresa: Nome da Empresa 

rC)eçcriçáo/lnf&rna~es Cornphernentares Im 

Quantlficaçáo 
1,00 - un 

7101 136 1 -  
No Pavt" 

134 1 - 1 60 I 
Dala inicio 
24/08/2011 

Prazo do Contrato 
Indeterminado 

Salario N"H.H./J.T. Valor cont.iHonorarioç 
R$ 2.000,OO 



c~mento Valor do documento 

Data do documento No documento ' Tipo doc Aceite Data proces Nosso numero 

,, 30/08/2011 ,, 201 11 635083423 RC ,, N ,, 30/08/2011 ,, 201 316350834232 
Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade x Valor Ag&ncia/Código Cedente 

, ,  0181019 R$ , 1769-8 1 260345-4 
Nome do sacado Registro CPFICNPJ 

MARIO CAUSER FERREIRA .. 1982106154 517.206.637-34 
Endereco 

i.? RUA PRAIA JOAO CAETANO 137 901 A 
.':I Municipio 

: .  NITEROI 
Instruções de responsabilidade do cedente 

ART IN00657252 

r Autenticação lnecanica - Recibo do sacado 
Este recibo somente terá validade com a autenticação mecânica ou acompanhado do I 
reclbo de pagamento emitido pelo Banco 
Recebimento atravhs do cheque no do banco 
Esta quitação só tera validade após o pagamento d~ cheque pelo banco sacado 

@ B a i c o ~ o ~ w i ~  / 001 -9 1001 92.40746 80020.1 11 631 50834.23221 2 1 51 060000003300 
Local de pagamento Vencimenlo 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 30/09/2011 
Cedente Agencia I Código cedente 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA 1769-8 1 260345-4 
Data do documento No documento Tipo doc Aceite Data proces Nosso numero 

30/08/2011 20111635083423 RC N 30/08/2011 201116350834232 
UsodoBanco Carteira " Moeda Quantidade x Valor (=) Valor documento 

, ,  O181019 , . R$ 33,OO 
Instruç6es de responsabilidade do cedente : ( ) Desconto / Abatimento 

(27) 
ART IN00657252 

" (-) Outras deduções 
(35) 

I'$ (+)  Mora I Multa 
(19) :; 

':i (+) Outros acr&scimos 

" (=) Valor cobrado 

Sacado MARIO CAUSER FERREIRA CPFICNPJ. 517 206.637-34 
RUA PRAIA JOAO CAETANO 137 901 A REGISTRO. 1982106154 
24210-405 INGA- NITEROI RJ 

Sacador I Avalista 

Autenticação mecânica - Ficha de compensação 

IIIII I IIII Il ll Y I l llll I lllll IIII I I1 I IIIIII I IIIIII Ill I IUI II Ill IIII IIII lllll llll l l lllllll ll I IIIII III IIIII I IIII II 



Operante Com defeito Inoperante 

FVTROFM 



FVTROFM 



FVTROFM 



Analizador de Audio e Medidor de distorção TEKTRONIK, modelo TM5006 

Analisador de espectro HEWLET-PACKARD, modelo 182T 

Frequencímetro SENCORE, modelo FC71, seria1 46567447, 

Wattimetro BIRD, modelo 43 

Formação: Engenheiro 

CREA: RJ1982106154 

Data: 1 1/8/20 1 1 

i 
1 

FVTROFM 



Declaramos para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, sob 

as penas da Lei, que a FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA, executante do 

Serviço de Radiodifusão Sonoralâons e Imagens, utilizando o canal 245, 

correspondente a frequencia 96,9 MWz, na localidade de Piraí-RJ, encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorizaçãio 

do poder concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade esta apta a ter sua outorga 

renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 

26 de janeiro de 1983. 

Piraí, 24 de agosto de 201 I 

Responsável Técnico 

17.206.637-34 

FVTROFM 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
CNPJ: 31.637.051/0001-52 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:33:37 do dia 15/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 

BOM DIA 
JAPLÇOM ALBNÇO DE SOUZA 

alblelfa5 / ---C 
1 

1 / Irrterakivoç j 

3 Menu Principal r SRD »» C O ~ S U I ~ ~ S  »» Geral i lnternet teia 1 menu aluda 

Fsnsralta Geral - FM 
Id&intlficação do CanaL PB 

UF: RJ 

Município: Piraí 
Freqüência: 96,9 MHz 

Classe: B1 
Canal: 245 

Dados da Entidade 
Entidade: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 6749780 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados da Plano BAsico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 131637051000152 1 4  

Razão Social: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 01030102384 
CNPJ: 31.637.051/0001-52 

Situação: Entidade não possui débitos 

17/12/2009 16:56:35 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 27175000 Logradouro: RUA MONSENHOR PEDRO DANDREA 

Número: 174 Complemento: APTO. 02 Bairro: CENTRO 
Município: Piraí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 21 25579631 Fax: 24 24311320 

UF: R1 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 27175000 Logradouro: RUA MONSENHOR PEDRO DANDREA 

L 

Número: 174, Complemento: APTO 02 Bairro: CENTRO UF: R1 
Município: Piraí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

SCRAD Jurídico: 71 Data Publicação 1251021199 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 1- 
Data Limite ~0210612005 1 Número do Processo de l0 4 
Instalação: Outorga: 

Fistel: 101030102384 1 
H Documentos Emitidos 

Atualizaç8o de Documentas 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 Page 2 of 2 

1-11 I B I .q outorga I 4 

Mudança de 
Local 

Autoriza a 
Alteração de 

4 107/n5/20041 1 102/00/2004 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Ei Característica da Estação Instalada 
Dados do b 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 Page 1 of 1 
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c ,  - 7 

r03 ' . * 

i's Mrnisterio das ConiunicaçOes Destaques do Governo 'i, 4 , .  
I . '. 

9 Meriu Principal v SRD >>» Consultas »» Técnicos >>» plano ~ásico 1 imernet tela : menu aluda 

-----.L =--=-=- 

V Tela Inicial ib Resultado da Consulta ---- - - - -- - - - - -- - -- -- -- - 

Namo Basico - EM 

Canal Classe Entidade , Localidade Fase Situação 

245 - B1 FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 3 

Usuário: anatel\jailsons - JATLSON ALONSO DE SOUZA Data: 15/09/2011 Hora: 11:34:40 

Registro i até l de i registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Memorando-Circular no 4 6 4 201 lMC/SE 
Em @ de $& ds2011. 

Aos Enderegados 

, Assunto: Seminário Internacional sobre Acesso a Pnfsrmaçiio: desafios de impllemeaatação 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, para conhecimento, cópia do Ofício-Circular n." 
172/2011/SE/CGU-PR de 24 de junho de 2011, pelo qual o Exmo. Secretário-Executivo da 
Controladoria-Geral da União, informa que será realizado nos dias 07 e 08 de julho de 201 1, Seminário 
Internacional sobre o acesso a Informagão: desafios de implementagão, que tem como objetivo apoiar o 
Governo Federal no desenvolvimento de uma política de acesso a informagão no país. 

Solicitamos que os servidores interessados em participar do citado Seminário, poderão 
entrar em contato com a Diretoria de Prevengão da Corrupgão da Controladoria-Geral da União, através 
de enderegos e telefone contidos no item 4 do mencionado documento. 



Controladoria-Geral da União 
Secretaria-Executiw 

SAS Q. 1 B1. A, Ed. Darcy Ribeiro, 8" andar, BrasiliaIDF - CEP 70.070-905 
Tel: (61) 2020-7251 

Ofício-Circular no 1 7 2  1201 1ISElCGU-PR 
Brasilia, 2 4 de junho de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
GEZAR AEVAWEZ 
Secretário-Executivo do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R7', 8" andar, sala 812D 

- 70044-900 - Brasília, DF 

Assunto: Seminário Internacional sobre Acesso a Informação: desafios de implementação. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentado-o, faço menção ao "Seminário Internacional sobre Acesso a 
Informação: desafios de implementação", organizado pela Controladoria- Geral da União em parceria 
com a Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura pela Controladoria - 
UNESCO. 

2. O Seminário tem por objetivo apoiar o governo federal no desenvolvimento de 
estratégias que promovam mudanças culturais e procedimentais no serviço público para assegurar a 
efetiva implementação de uma política de -4-ce-=---.,+s- acesso a informavão .- .,-,. S..-. - no -- E'S. Para tanto, serão apresentadas e 
debatidas experiências internacionais relevantes no tema, com a pzicipação de representantes da 
sociedade civil e especialistas governamentais de países como Estados Unidos, Inglaterra, Espanha, 
México, Chile e Africa do Sul. 

3. Vale ressaltar que se encontra em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei 
de Acesso a Informações Públicas, daí decorrendo a importância da participação, no Seminário, de 
sesdores de..&.gaas.+fetas à operacionalizaçá~~..d~fu~u~~ _ __ . . lei no âmbito d o s ' ~ i ~ ~ i o s ~ ~ ú b l i ' ~ o ~ , - ~ a i s  qÜais 
 rotoc colos, assessorias de comunicação, unidades de arquivo, secretarias de planejamento e 
administração, e ouvidorias. A vigência da lei certamente alterará a rotina da Administração brasileira, 
em especial de unidades e setores que lidam diretamente com os cidadãos ou que são responsáveis pelo 
processamento e gerenciamento interno de informações e de documentos. 

Visite o "Portal da Transparência" (www.portdtrai~s~aremia.nov.br) e fiscalize o uso dos recursos públicos federais 



Controladoria-Geral da União 
Secretaria-Executiva 

SAS Q. 1 Bl. A, Ed. Darcy Ribeiro, 8" andar, BrasíiiatDF - CEP 70.070-905 
Tel: (61) 2020-7251 

4. Nesse sentido, solicito a gentileza da divulgação, em seu órgão, da realização do 
Seminário, que será realizado nos dias 07 e 08 de julho de 201 1 em Brasilia, no Auditório do UNIQUE 
Palace, SCES trecho 2, conjunto 42, Setor de Clubes Esportivos Sul. Agradeço a atenção e me coloco i 
disposição para mais esclarecimentos, os quais poderão ser também obtidos com a Diretora de 
Prevenção da Corrupção, Vânia Vieira, (vania.vieira@cgu.gov.br; 61 2020-6750). 

Atenciosamente, 

L ~ Z  NAV~WWQ-B DE BWITTO FILHO 
Secretário-Executivo 



~ I S T É R I O  DAS CORICTNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL DO RIINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Mem. 661lDRMC-02 
Rio de Janeiro, 29 de junho de 201 1. 

Ao Senhor Coordenador da Cooidenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV. 

Assunto: Renovação de outorga, 
Referência: Ofício no. 28412011 - GTPO/COREVlSCE/MC (Proc. 53000.04875012010-17). 

Encaminho a Vossa Senhoria documentação em atenção à exigência formulada 
pelo Ofício no, 28412011 - GTPOlCOREV/SCE/MC, referente ao Proc. 53000.04875012010-17, 
protocolizada nesta Delegacia Regional pela FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA., 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de 
PiraíIRJ. 

Entidade CPROD Objeto 

I I / Documentac;áo em atençáo ci I 
exigência formulada pelo 

I rlv1 ~ U U O ~ S L ~  n a u i u u i ~ u ~ u r a  LLULI. ~~uuu.d33124/2011-O7 Ofício no. 28412011 - 

Atenciosamente, 

De egado DRMC: - 02 

. -- I 



Rio de Janeiro, 24 de Junho 291 'i 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUCACÃO ELETRÓNICA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA 
GRUPO DE TWBALHO INTERDEPARIAMENTAL, DE ATOS DE PQS-OUTORGA 

Ref.: Processo no 53000 0487501201 0-1 7 
Ass.: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor 

Em resposta ao Ofício no 28412011 - GTPBICBRLEVISCE-MCT de 011021201 I ,  estamos 
encaminhando a documentação solicitada e ainda pendente: 

Em nosso oficio protocolado sob o no 53000 01 3398/2061-71 deixamos de encaminhar a 
prova de quitação dos últimos cinco anos da contribuição sindical dos empregados, por 
equivoco de nossa parte, o que fazemos neste ato pedindo escusas pelo erro cometido. 

Na certeza da compreensão deste órgão. 

bel Vidaurre F lho i' 
Rua Ptof. Alcias Alheyde 20 - Santa Teresa -Ria  de Janeira - RJ - CGEP Z.242-040 TelEax (021) 25574631 - 9404-6004 
kua MonsBnhor Pedra D'Ancfrea ,474 -Apto 2 -Centro - Piriaí - RJ - CEP 27.275-000 

Emai[: raali@hsera8r~e&e.6:0-~1.bh 



CAIXA - Coneibmção Sindical Página 1 de 2 

&"* 

A GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical ~ r b a @  
Disque CAIXA 0800 726 0201 Quyid~ria CA1)CA 0800 725 7474 

I vencimento / Exercicio 
301041201 1 201 1 

Dados da Entidade Sindicag 
'I' Nome da Entidade ( Codigo da Enlidade Sindical 

$ I SIN TRAB EMPRESAS RA010D1FUSM CABOOIFUÇAO o~BW MMMDS TV A CABO TV POR [OOO O00 264 08207-9 
IASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL 263-8368 005389 

$ Endereço Numero Complemento CNPJ da Enbdade 

R LEANDRO MARTINS 10 12AND 34 153 19710001-10 

!: Ba~rrolDistrito CEP C~dadelMunicipio UF 

CENTRO 20080-070 RIO DE JANEIRO 
R.! 

O[ PatronallErnpregador @ Empregados Prof. Liberal r]r AutõnomQç 
(-) Desconto /Abatimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(*) Outros Acrescimos 

PR (=) Valor Cobrado 

29/04/2011 - BANCO DO BRASIL - 11:42: 16 
090518012 0003 

OUVIDURIA BB @B@O 729 5618 

COMPROVANTE DE PAGAMENI O DE TITULOS 

~ - .  ~ . ~ -  -. .-- . -. -~~ .- . . .- - - - - e -- - -A - -. . - - - - - - .. -. -. - - - - - - - - - - - .. - - .- - . - - . . - .- - 
C A I X A  ECONOMICA FEDERAL. 
.- " ~. -- . . . . . - -  

1049970H230761773163fl70510OB1012 149530@000:1@982 
DATA DO PAGAMENTO 29/04/20 11 
VALOR DO DOCUMENTO 309 82 
VALOR COBRADO 

-- 

NR , AUTENTICACAO 



IXA - Contribuição Sindical Página 1 de B ~ J ,  1 , 

+' GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

, ": i c 
1 '" , 

~ a d o s  da ~ntidade Sindical 
I ' Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 5 I SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO 1V POR 

2 lkSSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL 263-8368 005389 
1000 O00 264 08207-9 I 

29/84/2010 - BANCO DO BRASIL - 15:06:0d 
096511507 0662 

OUVIDORIF~" BB 08Fi0 729 5670 

CNPJ da Entidade 
34 153 19710001-1 O 

$ 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros AcrBscimos 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

PR (=) Valor Cobrado 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

Complemento 
IPAND R LEANDRO MARTINS 

Total Empregados - Estabelecimento 
5 

104-0 

. -- ---- - -  . . . .. .. - -. . . - - - - - -- - -- - - -- - - - - - - - - - - - - - - -. .- -. .- - - . - - .. .- - - - . , 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- . . . - -  
1049910823076177316387Q51Q0G)1012745B0000000~2~j8 ' 
DATA DO PAGAMENTO 29/04/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 62,88 
VALOR COBRADO 
. . .. . . . . ... ~ 

62,60 
. - - - .. - --- ---------- - 

NR . AUTEN TICACAO 2.97E.EA7.854.09D.FA7 

10 
Endereço 

10499.70823 07617.731638 70510.001012 7 45880000006268 

Número 

, 
$ 
> 

CidadelMunicípio 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

BairroIDistrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 

Exercício 
2010 

CEP 
20080-070 

NomelRazáo SocialIDenominação Social 
FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 

I Autenticação Mecdnica 

Data Vencimento 
301041201 O 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
31.637 05110001-52 

Valor do Documento 
62,68 

Código do Cedente 
000.000.264.08207-9 

Nosso Número 
316370510001 

Endereço 
R MONSENHOR PEDRO D ANDREA 

Número 
174 

Complemento 
A 

Dados d e  Referência da ContribuicSo Dados da Contribuicão 

Código Atividade 
601 

CidadeIMunicipio 
PIRAI 

CEP 
27175-000 

UF 
RJ 

BairrolDistrito 
CENTRO 

(=,)-Valor do Documento 
( ' 6 ~ ~ 6 8  ) 

(-) Desconto I Abatimento 

Categoria 
O PatronallEmpregador a Empregados O Prof Liberal O Autônomos 

I Lapital Social - Estabelecimento I Total Remuneraçio - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 

I Capital Soctal - Empresa 
9 

No Empregados Contribuintes 
2 



GRCSU - Gula de Recolhimento da Csntribulção Sindical Urban 
Disque CAIXA 0800 726 0401 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 i 

1 Venarnento I Exercício 1 
ade Sindical 

I-) Desconto i Abatimente 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

104-0 1 10499.70823 07617.731638 70510.001012 8 47700000005359 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 

000.000.264.08207-9 326370510001 53-59 2911 01201 O 2007 

I~utentica@a Mecãnica 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

QUINA: s ~ l ' t e i o s  (ie seyiinila-feira a sribado , AP 

221JUN/2@11 HORA DF 16 :59: 12 _ _________________-------- A--------.---------- 

LOT , 19,02223-0 TERM 017995 
LOCALIDADE: R IO DE JANEIRO 
AG, VINCULADA: 0289 

COMPROVANTE PAGAlilENTO DE 
CONTRIRUIÇÂO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 30/04/2009 
VALOR DO PAGAMENTO: 106,87 

O,ivictol-ia da  CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacóes, suyestoeç e elogios 



CAIXA - contribuição Sindical Página 1 de 1 
7. d CAIXA ORCSU pr -Oùis de Recolhimento da Contribuipão Sindical Urbana 

Dadcis da Entidade Sindical 
3 I Nome da Entidade 
'3 SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO D I S N  MMMDS N A  CABO N POR o !ASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-836 

g Endereço Nãmero Complemento CNPJ da Entidade 
1 

R LEANDRO MARTINS I 0  12AND 34.153.19710001-10 

3 BairroIDistrito CEP CidadelMunicípio 
UF 

> CENTRO 20080-070 RIO DE JANEIRO RJ 

Dadas da Cantnbuinte 
NomelRazáo Social/Denominação Social CPFlCNPJ/Código do Contribuinte 

FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 31.637.051/0001-52 

Endereço Niimero Complemento 

R MONSENHOR PEDRO D ANDREA 74 02 

CEP BairrolDistrito CidadeIMunicipio UF Código Atividade 

27175-000 CENTRO PIRAI RJ 922 

Dados de Referência da iContt4buição Dadas da iCantnbuiçãa 
Categoria (=) Valor do Documento 
O PatronallEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 53,59 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(=) Valor Cobrado 

104-0 1 10499.70823 07917.731635 70510.001228 8 38580000005359 
Código do Cedente Nosso Ndmero Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000.08207-4 316370510001 53,59 3010412008 2008 

IAutentíca@o Mecânica 



Data veLencimr:nfr> 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.048750/2010 ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de  processos de apuração de infrações 
Interessada: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA. i '  Serviço: FM 
Localidade: PIRAÍI RJ 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de  
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhuin processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instauradots) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

I 
( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇAO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 0 
53000.048355/2009 

Brasília, 15/09/20 1 1 

SUSPENSÃO 

PROCESSO 

Ecgnomista (Análista Responsável) 
[r' , 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

COORDENADOR DE VAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 





PORTARIA N" 126 , DE 14 DE março DE 2001 

. .  . ' I  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM CAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 96, item 3, ahea  'W7, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 

' .? 

; r f  291 01.000234/89, resolve: 

Art. 1" Autorizar a FM Sudoeste Radiodifusora Ltda, permissionária do serviço de 
radiodífusão sonora em fiequência modulada, na cidade de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, a efetuar a 
transferência indireta da permissão que h e  foi outorgada, mediante a cessão de cotas representativas do 
capital social para outros cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade, conforme previsto no 
artigo 103 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Art. 2" Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim constituídos: 

.COTISTAS COTAS VALOR (R$) 

, ,., .,.. Zuelzer Poubel Vidaurre Fiiho - - -  . r - - '  ' 

Rosemeri de Sousa Fernandes 7::: ' 5.7; ', :) ', -:'- -, 

Art.3" A sociedade continuará a ser uardministrada pelo cotista Zuelzer Poubel Vidaurre 
Fílho. 

A1t.4~ Determinar, nos termos do artigo 97 do mencionado Regulamento, que a entidade 
apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na repartição 

i 
competente, para a aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exam? e a decisão de seus 
futuros pedidos. 

' 

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor dá'data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de O~itorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica 120 1 1 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.048750/20 10 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): FM Sudoeste Radiodifusora Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): PiraíIRJ 
Período: 25.2.201 1 a 25.2.2021 
Atos da Outorga: Postaria no 125, publicada no DOU de 16 de agosto de 1989, Decreto 
Legislativo no 6, DOU de 25/02/1 991. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve. O Processo sob no 53000.019817/2003-79 
referente ao período de 2001 a 201 1 foi tramitado para a Presidência da Republica em 
29/03/20 1 o. 

i\ Data do último vencimento da outorga: 25.2.201 1 
Data do pedido: 21.9.2010 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
F1. 03 - 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 

/ comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

F1. 03 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (ast. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou F1. 86/87 



I r a  , 

-'[4-certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 Fl. 86/87 
- - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). F1. 10121 e 
25/36 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. F1.23124 e 
38/39 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada Fl. 94/95 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
C] Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
q Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
[7 Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

F1. 961100 

Fl. 101 
I 

9-Declaração de não infrigência a vedação do art. 220, 55", CF. F1. 03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. F1. 81 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F1. 57 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida F1. 56 
ativa da União. emitida nela Receita Federal. 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. I Fl. 80 1 
p ~ r o v a  de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. I Fl. 55 1 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. F1. 58/62 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da F1. 40150 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

- - 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

Fl. 05 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 Fl. 07 e - 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 



conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as F1. 06 e 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 

Fls. 104/105 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Fl. 106. 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Portaria no 
126. DOU 

de 03/05/01. 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 103 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

1 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Zeulzer Poubel Vidausse Filho Brasileira 

I 1  Rosemeri de Sousa Femandes Brasileira I 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade I Zeulzer Poubel Vidausse Filho Gestos de atividades Brasileira 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Zeulzer Poubel Vidaurre Filho Editor Brasileira 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

I I Nome Cargo I Nacionalidade 1 I 
Rosemeri de Sousa Fernandes I Diretor de programação I Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
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$a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

A consideração superior. 

Brasília, 15 de Setembro de 201 1. 

J~ILSOI~ALONSO DE SOUZA 
Economista - Analista Responsável 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

ÁLVARO SOUZA NETO 
Coordenador d Re ovação e Revisão de Outorga v 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, b 

ELO 
Coordenadora Geral dekegime Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

JASI 53000.048750-201OlCOREVlCGLO 
4 de 5 



Brasilia, :& de ~ f u  

NA PIERANTI 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituto 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

de 2011. 

UQUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO " .%%p 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQl473/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO no 053000.048750/2010 
INTERESSADO: FM Sudoeste Radiodifusora Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a FM 
SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA, para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, O 5Q, da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da FM SUDOESTE 
RADIODIFUSORA LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no' Município de Piraí, Estado do Rio de 
Janeiro, relativa ao decênio 2011 a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 125, de 14 de agosto de 
1989, publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 1989, referendado pelo 
Decreto begislativo no 06, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de 
fevereiro de 1991. 

3. Importante deixar consignado que o processo nQ 53000.019817/2003 
referente a renovação de outorga do decênio de 200112011 encontra-se na Casa Civil da 
Presidência da República, conforme informação da Nota Técnica no 266612011, item 2, fl. 
107. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo fpi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessário 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 2666/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

iI - RENovA~Ão DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidad 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviç 
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radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nG 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, S 5" e 334, . ' 
510, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

I I I  - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 915, de 18 de novembro de 
2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de janeiro de 2010, a qual renovava a 
permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi referendado pelo 
Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, 5 30, da Constituição da 
República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido e m  funcionamento em 
caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado. 

10. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto n9 88.06618% conforme documento de fl. 03, protocolado em 2 1  de 
setembro de  2010. 

i 
11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica opina pela renovação de 
outorga tendo e m  vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 1071109). 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instruyão 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 116, 
demonstra que existe u m  processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento, podendo resultar em pena de suspensão. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

! 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentqs e 
terapias, fl. 05; 
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e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 07 e 82/83; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 08; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família ern relação ao conteúdo veiculado, fl. 04. 

14. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 103; 

e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Rosemeri de Çousa Fernandes 
e Zuelzer Poubel Vidaurre Filho (fls. 40146) todos brasileiros natos, também conforme 
a pasta cadastra1 deste Ministério; 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; são 
respectivamente os responsáveis os Çrs. Zuelzer Pouber Vidaurre Filho e Rosemeri de 
Çousa Fernandes: (fls. 06 e 84/85). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

17. A outorga deverá ser renovada a partir de 25 de fevereiro de 2011, tendo por 
referência a data da publicação do Decreto Legislativo no 6 de 25 de fevereiro de 1991 ,< r\ 
18. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legai 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constit 
Republica. 

A consideração superior, 

Brasília, 9 de novembro de 2$ i1 .  

L). 
A PAUMALMEIDA ARA 

Coordenadora ~u'r,ícjita de ~adiod i fdsão Comercial e Serviços Auxiliares 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2894/2011/JFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.048750/2010 
INTERESSADO: FM Sudoeste Radiodifusora Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

i 

Aprovo o PARECER NQl47312011/AAA/CGCEICONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

Brasília, f j  d e ~ o g ~ r ~  

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GOORDENACÃO-GERAL DE AÇSUNTOÇ JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ895/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 53000.045750/2010 
INTERESSADO: FM Sudoeste Radiodifusora Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

í 

Aprovo o DESPACHO NO 2894/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 
1473/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Brasília. f4 de de 2011. 

FLÁVIO BIANCHI 
jurídico Si/& 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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PORTARIA N" MC R 0  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
coíiforine o disposto no art. 5"la Lei i1".785, de 23 de junho cte 1972, e no ait. 6" inciso 11, do Decreto 
n"8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adiniilistrativo n" 
53000.04875012010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo coin o ai?. 33, $ 3" da Lei nQ.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 201 1, a permissão outorgada à FM SUDOESTE 
RADIODIFUSORA LTDA., pela Poi-taria 11g 125, de 14 de agosto de 1989, publicada i10 Diário Oficial 
da IJiiião de 16 de agosto de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo no 6, de 1991, publicada 116 
Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 1991, e renovada pela Portaria no 91 5, de 18 de novembro 
de 2009, publicada no Diário Oficial da União cle 5 cle janeiro de 2010, pei~deilte de aprovação pelo 
C:ongresso Nacional, para executar, sein direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora e111 
Frequêi~cia Modulada, no Município de Piraí, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2% execução do serviço de radiodif~isiio cuja outorga é renovada por esta Postaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco~~~uiiicações, leis subseqtientes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato soineilte produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos ter1iic;s do $3' do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Qsta Poi-ta-ria eiitra em vigor ila data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Comui~icações 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. S~ibineto à apreciação de Vossa Excelêilcia o Processo Adininistrativo nc 
53000.04875012010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FM 
SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora e111 Frequência Modulada, no Mui~icípio de Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à FM SUDOESTE RADIODIFUSORA ETDA., pela 
Portaria 119 125, de 14 de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial da Uilião de 16 de agosto 
de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo n-, de 1991, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de fevereiro de 199 1, e renovada pela Portaria no 9 15, de 1 8 de novembro de 2009, 
publicada no Diário Oficial da União de 5 de janeiro de 2010, pendente de aprovação pelo 
Congresso Nacioilal. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no 

t Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulainenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições norinativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n9.785,  de 1972, e seu 
Regulanleizto, o Decreto nq8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cuinpriinento ao ast. 223, $35 da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Miilistro das Coinuilicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.048750/2010 
Entidade: FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada a FM SUDOESTE 
RADIODIFUSORA LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora ein freqiiêiicia niodulada, no Muiiicípio de Piraí, Estado do Rio de 
Jarieiro, foi renovada por irieio da Portaria no 500, de 6 de dezeinbro de 201 1, publicada 
i10 Diário Oficial da Uiiião do dia 2 1 de dezeinbro de 201 1, e consoante o disposto no 4 3" 
do art. 223 da Coiistituição, encamiiihe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, 
para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, ,;Jde dezeinbrprle 20 1 1 

~oordeiiadora-@ralNd6 Re ide  Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" O 4 120 1 2lGM-MC 
Brasília, 2 6 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00023 2012 2 volumes 
- 53000.06358612010 I 53830.00014112000 ' 

MC 00025 20 12 2 volumes 3 
- 53000.00936512011 I 53830.00008712001 

MC 00026 20 12 
- 53000.04932512006 

MC000272012 O 2  , -- , C'+> 

- 53000.012434/2005 

MC 00028 20 12 
- 53000.04875012010 

MC 00029 20 12 
- 53000.0101771201 1 

MC 00030 2012 
- 53000.07084612006 

MC 00031 2012 
- 53000.05234312006 vO1 * 

MC 00032 20 1 2 
- 53000.0228851201 1 vO' 

Atenciosamente, 

RENA H10 
Coordenador-Geral Substituta 
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